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HUMANÍSTICA JURÍDICA 
 

Humanística jurídica? Que bicho é esse? Bem, adotei essa denominação por ser a mais 
simples possível (mania que tenho de tentar simplificar tudo ao nível do compreensível). 
Poderíamos ter adotado a denominação mais comum (e mais longa) “noções gerais de 
direito e formação humanística”. O certo é que estamos falando de Teoria Geral do Direito 
e do Estado, Ciência Política, Filosofia, Sociologia e Psicologia Jurídicas, Antropologia e 
muito mais (Economia, Ética, Hermenêutica...). 

A este ponto, você já pode estar fazendo cara feia e pensando ”Ixi!!! Já vi tudo! Aquelas 
matérias chatas que ‘estudamos’ no início do curso”. Exatamente! A teoria geral do direito e 
as disciplinas de humanística são (não raro) ignoradas por muitos estudantes de Direito. 
Isso não só traz prejuízos à formação do profissional como pode colocar o estudante em 
sérios apuros na hora do exame de Ordem (OAB) e/ou dos concursos públicos. 

“Como assim, fessor? Dê-me um motivo pra estudar humanística!”. Mas é para já! Adoro 
desafios! Vou dar não só uma como DUAS graves razões! 

Primeiro, se você acha que estará perdendo tempo estudando as matérias de base (quando 
poderia investir em Processo Civil, por exemplo), tenho a dizer que essa visão estreita do 
direito (como fenômeno dogmático) acaba por formar profissionais (1) alienados à 
aplicação da lei e da jurisprudência (como se direito se resumisse à sistematização de 
normas) ou, pior, (2) àquilo que acham certo por puro achismo. O direito é o maior 
instrumento de transformação social, não é possível que você queira ser apenas um 
pedreiro (a assentar os tijolos), em vez de um arquiteto e engenheiro (que pensa a 
construção).  

Aliás, imagino que após alcançar o cargo dos seus sonhos (público ou privado), você não 
pretenda se reduzir à mediocridade (ser mediano, fazer o “seu” e pronto). Podemos (e o 
Brasil precisa de) mais do que isso – temos a condição de ser agentes da transformação 
operada pelo direito. Mas para isso é preciso ter base. Em outras palavras, decorar a lei 
(que muda de tempos em tempos) não nos tornará Juristas (com J maiúsculo) – o que nos 
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diferencia é o conhecimento do processo de construção do próprio direito (o porquê das 
normas).  

Segundo que não tem escapatória: humanística é de conhecimento obrigatório. E quando 
digo OBRIGATÓRIO, não uso figura de linguagem não! Conforme a Resolução nº 9, de 29 de 
setembro de 2004, do Conselho Nacional de Educação (artigo 5º): 

 

“O curso de graduação em Direito deverá contemplar, em seu Projeto Pedagógico 
e em sua Organização Curricular, conteúdos e atividades que atendam aos 
seguintes eixos interligados de formação: I - Eixo de Formação Fundamental, tem 
por objetivo integrar o estudante no campo, estabelecendo as relações do Direito 
com outras áreas do saber, abrangendo dentre outros, estudos que envolvam 
conteúdos essenciais sobre Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, 
Filosofia, História, Psicologia e Sociologia”. 

 

Por sua vez, o mesmo acontece com as provas para ingresso na magistratura, pois a 
exigência de formação de base foi seguida pelo Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº 
75/2009 do CNJ), tendência que vem gradativamente se espraiando pelas demais carreiras 
jurídicas que permeiam os sonhos dos concurseiros. 

Então, o que nos resta fazer? Simples: arregaçar as mangas e devorar a matéria, que 
apesar de causar arrepios em muita gente, não é bicho papão algum e (para quem não 
gosta) merece a chance de mostrar sua importância, não só para a obtenção do resultado 
esperado em prova, como para o próprio crescimento pessoal e profissional (sejamos 
verdadeiros operadores do direito). 

Soei piegas? Confira a nossa metodologia e veja como pretendo apresentar a disciplina de 
uma maneira que vai te fazer entender os temas e (até) gostar dessa tal de formação de 
BASE (alicerce para o edifício jurídico).  

 

METODOLOGIA DO CURSO 
 

Não vou mentir: alguns temas da teoria geral do direito e de humanística são um tanto 
densos, complexos (não posso negar). Mas também não esqueço a advertência feita pelo 
saudoso jurista Luciano Benévolo de Andrade: “tudo pode ser explicado de modo simples, 
sem floreio”. Essa é a ideia aqui! 

Para além de uma organização dos conteúdos pensada cuidadosamente (de modo que haja 
uma coerência, uma continuidade lógica na apresentação dos temas), a linguagem simples, 
descontraída, direta, dialética com que redigirei os materiais não será ao acaso, mas 
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bastante proposital (instrumental). Não podemos nos dar ao desfrute do formalismo 
exacerbado quando queremos a comunicação mais efetiva possível.  

Ademais, embora eu considere os conhecimentos de base essencialmente fundamentais 
(três palavras fortes para entender do que estamos falando) aos operadores jurídicos, não 
queremos aqui tornar ninguém PhD. Nossa firme intenção é munir o estudante do 
NECESSÁRIO à aprovação. 

Então, esqueça que perderemos tempo procurando o sentido da vida (em Filosofia), 
compreender o homem (em Antropologia), criar uma nova teoria de sociedade (em 
Sociologia), mudar os rumos do Direito (em Teoria Geral) ou do Estado (em Ciência Política). 
Meu objetivo é fazê-l@ entender os conteúdos para que possa manejá-los e relacioná-los 
com habilidade suficiente ao SEU objetivo. Depois, uma vez cumprida nossa missão, você 
poderá, pelas próprias pernas, prosseguir (adianto que humanística é viciante, acredite). 

Essa objetividade, contudo, não significará superficialidade. Sempre que necessário e 
importante, os assuntos serão aprofundados. Mas tudo de maneira mastigada (não 
encontrei termo melhor). Em epítome (belo vocábulo para síntese), meu trabalho será 
tornar o mais fácil possível aquilo que pode ser (em tese) complicado; o seu será me dar o 
voto de confiança e se dedicar na leitura. É um bom acordo, não? Cumpridas as obrigações 
mútuas deste contrato, o objeto (conhecimento = aprovação) será atingido, não tenho 
dúvidas. 

Dito isso, agora de modo mais específico, as aulas terão como arrimo quatro “fontes” 
fundamentais, ou seja, baldrames a partir dos quais os materiais serão estruturados: 

 

 

 

Só analisando esse quadro (+ o que falamos até agora) já é possível notar o grande 
DIFERENCIAL das aulas em .pdf em relação à doutrina e mesmo a materiais disponíveis no 
mercado na forma de livros (sinopses): ampla liberdade de passear pelas fontes, sem 
preocupação com as limitações do papel, com eventual rigidez da diagramação impressa 
(aqui vai ter cor, desenho, setas), além, claro, da possibilidade de adoção de uma linguagem 
bastante informal (que você já deve ter percebido), o que desemboca em uma leitura de 
fácil compreensão e assimilação – tudo no nosso curso é pensado para facilitar o 
aprendizado: o material será permeado de esquemas, gráficos, resumos, figuras, 
“chamando a atenção” para aquilo que realmente importa. 

FONTES

TEORIA

doutrina essencial 
simplificada, mas 

aprofundada

PRÁTICA

exemplos práticos 
(o porquê das 
coisas, oras)

JURISPRUDÊNCIA

quando a 
humanística 

invade o Tribunal

QUESTÕES

vamos matar a 
cobra e mostrar o 

pau!!!
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“Ah, mas Jean, e se eu ficar em dúvida durante a leitura, como faço?” O fato de as aulas 
serem (basicamente) em .pdf não impede, de forma alguma, o contato direto e pessoal 
com o professor. Além do nosso fórum de dúvidas, estamos disponíveis por e-mail e, 
eventualmente, pelo Instagram e Facebook. Aluno nosso não fica com dúvida! Se, ao ler o 
material, surgirem incompreensões, inseguranças, curiosidades, basta entrar em contato. 
Não deixaremos, JAMAIS, soldados(as) para trás! 

E para quem gosta de ver a cara do professor, para quem é ligado a uma aula expositiva, ao 
método clássico: TEREMOS VIDEOAULAS! Essas aulas (que podem ser vistas on-line ou 
baixadas) destinam-se a complementar a preparação e a servirem de via alternativa para os 
momentos em que estiver cansad@ do estudo ativo (leitura e resolução de questões) ou 
até mesmo para a hora da revisão.  

A salientar que, ao contrário do PDF, evidentemente, as videoaulas NÃO cobrirão a 
integralidade do conteúdo. Por vezes, haverá aulas com vários vídeos; outras terão 
videoaulas apenas de parte do conteúdo; e outras sequer conterão vídeos. Nosso foco é, 
predominantemente, o estudo ativo, já que (com o perdão da humildade mitigada) 
oferecemos o melhor manual eletrônico do mercado. 

Com essa estrutura e proposta pretendemos conferir a tranquilidade de uma preparação 
completa. A propósito, este é o nosso curso regular (extensivo), apresentando a maior 
carga de conteúdos e de aprofundamento. Nosso objetivo aqui é ir ao universo e além :D 

Claro que na humanística, diferentemente de outras disciplinas, é impossível cravar que 
aglutinaremos informação apta a cobrir todas as questões passíveis de cobrança em prova 
(temos de ser sinceros, oras). Isso porque os conteúdos da área são extremamente amplos 
e os examinadores geralmente são pessoas muito sabidas, mas um pouco birutas. Então, 
não raro eles vêm com umas questões absolutamente imprevisíveis (de outro mundo).  

Isso não nos assusta e nem pode causar desespero. O que queremos é ser eficientes (fazer 
mais com menos). Para isso precisamos de conhecimento útil para matar a maioria das 
questões com segurança e deduzir as que fugirem um pouco desse campo, de modo a 
garantir os pontos necessários à aprovação. E isso dá para fazer sem ter de ler toda a 
Biblioteca de Alexandria. Captou? Sim? Não? Deixa eu esquematizar! 
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Parece demais para ser verdade? O queeeê? Está duvidando de nossa capacidade de 
cumprir tudo o que prometemos? Eu não duvidaria se fosse você! Temos muitaaa confiança 
no trabalho que desenvolvemos. Dê uma olhada em meu “currículo” e confira minha 
experiência. E lembre-se: já estive na sua exata condição, amig@ estudante (parece que foi 
ontem), e utilizei minha metodologia de estudos para alcançar meus objetivos. Se deu certo 
para mim, por que não daria para você? 

 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 
 

Meu nome é Jean Thiago Vilbert Pereira. Minha vida sempre foi dividida entre o mundo 
acadêmico e o concursístico. Cursei Direito (Unochapecó) e Letras Inglês (UFSC) 
concomitantemente; fiz duas pós-graduações e, então, Mestrado em Direitos Fundamentais 
(Unoesc). Fui professor Universitário (Unochapecó e Unoesc) e, nesse meio tempo, trilhei 
meu caminho nos concursos públicos, com felizes aprovações: Advogado e Procurador 
Municipal, Analista Judiciário (2º Grau TJRS), Investigador de Polícia (PCSC), Agente de 
Polícia Federal, Delegado de Polícia (PCPR) e, finalmente, Juiz de Direito (TJSP - 1º lugar na 
prova oral) – foi aprovado para as fases seguintes dos concursos da magistratura do TJRJ 
(subjetiva), TJPR (sentença), TJDFT (sentença), TJPE (oral) e TJGO (oral), dos quais pude 
desistir após alcançar meu objetivo (magistratura bandeirante). 

Essa experiência me fez desenvolver uma didática própria (de estudos e de ensino), a qual 
lanço mão para ajudar a quem (como eu) quer realizar os sonhos no menor espaço de 
tempo possível, sem temer os desafios e estando dispost@ a pagar o preço necessário 
(muito esforço). Tamo junto nessa? Simbora!!! 

Deixo abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Terei o maior prazer em 
orientá-l@s da melhor forma possível nesta caminhada que estamos iniciando. Simbora! 

 

METODOLOGIA

Teoria de forma 
objetiva e direta 
com síntese do 
pensamento 
doutrinário

Exemplificação 
prática dos 
conteúdos 

teóricos, de modo 
a desmistificá-los

Jurisprudência 
pertinente

Questões
comentadas

Resumo dos 
principais tópicos 

da matéria

Vídeoaulas 
complementares 

sobre 
determinados 

pontos da matéria

APROVAÇÃO!
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Há dois modos pelos quais se pode abordar os problemas jurídicos: o dogmático 
e o zetético, que não se excluem, mas se complementam. O maior enfoque dado 
a um ou outro, de toda sorte, conduz a visões um tanto diferentes.  

 

 

 

O enfoque dogmático pauta-se nos dogmas, isto é, parte de um pressuposto (do 
direito posto), sem questioná-lo. Trata-se de um enfoque teórico no qual as 
premissas de sua argumentação não são questionadas (são tidas por 
inquestionáveis). Como consequência, seguindo esta visão, busca-se a solução 
prática de um problema no sistema normativo. Esse método é o usual, manejado 
diariamente pelos operadores do direito no desempenho de suas funções. 

Já o enfoque zetético é mais teórico; problematiza as próprias normas, 
questionando-as. Aqui se tem como perspectiva desintegrar e dissolver as 
opiniões. Trata-se de exercício (esforço) especulativo explícito e infinito. A 
preocupação do modelo zetético não é a de atender imediatamente às 
necessidades práticas cotidianas, mas, se for o caso, de aperfeiçoar o arcabouço 
normativo, pondo-o em dúvida, de modo que possa oferecer melhores respostas. 

Ilustrativamente, a dogmática quer saber que horas são; a zetética quer saber o que é o 
tempo; a dogmática quer saber se João ama Maria; a zetética quer saber o que é o amor; a 
dogmática quer saber o que é coisa certa a fazer em um caso específico; a zetética quer 
saber se existe certo e errado e como definir o que é certo. 

 

 

DOGMÁTICA ZETÉTICA 
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Saber sistemático Saber especulativo 

Conhecimento prático Conhecimento descomprometido 

Que horas são? O que é o tempo? 

 

Quer entender, exatamente, a diferença entre os enfoques dogmático e zetético? 
Vou repetir uma anedota contada por Ferraz Jr.: Sócrates estava marcando 
bobeira (possivelmente exercitando sua arte de pensar) quando passa por ele um 
homem correndo em disparada. Logo atrás, um grupo de soldados vinha em 
perseguição. “Pega ladrão”, grita um dos soldados. “Segura ele!” Sócrates coça a 
cabeça e responde: “O que você entende por ladrão?” Bingo!!! O soldado parte 
de uma visão dogmática: o conceito de ladrão é uma premissa, uma questão já 
definida, indubitável. Sócrates prefere uma visão zetética: o conceito de ladrão 
merece uma análise prévia, de modo a se estabelecer com clareza seus limites e 
qualidades. Nada é tão certo que não mereça ser questionado... Robin Hood é 
um ladrão? Só os soldados que não ficaram felizes com o comportamento 
zetético inoportuno... 

 

 

 

A dogmática jurídica (embora fundamental para o dia a dia) limita a atividade do 
jurista, ao passo que a zetética amplia seus horizontes, indo além da resolução 
prática de conflitos; demonstra que, em que pese a atividade jurídica dependa de 
dogmas (verdades pressupostas – normas – certezas – segurança jurídica), o 
conhecimento jurídico vive às voltas com incertezas (que aparentemente teriam 
sido eliminadas pelos dogmas – normas): aborto é crime? Quando começa a 
vida? Auxílio para eutanásia é homicídio? Não há direito a uma morte digna? 

É por isso que quem se foca apenas na dogmática conhece somente parte do 
direito. As questões dogmáticas (normas – prática) são produto de franca 
discussão teórica (zetética) – por isso estão sempre em transformação. E não 
haveria como ser diferente: em uma sociedade complexa como a 
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contemporânea, é impossível afastar o fenômeno jurídico do seu berço 
ideológico, político, filosófico, sociológico, econômico, histórico... 

 

 

É certo que o próprio princípio da legalidade impõe a inegabilidade dos pontos 
de partida (dogmas), obrigando o operador jurídico a pensar os problemas 
jurídicos a partir da lei e em conformidade com ela. O bordão é de que a 
preocupação do jurista é com a norma, não com os fatos – herança do positivismo 
jurídico, à qual, ao mesmo tempo, somos gratos (pela objetividade científica 
conferida) e dela buscamos nos livrar (pelo purismo demasiadamente simplista 
imposto).  

 

 “Fazer imperar a justiça está tão inerente à natureza da lei, que lei e 
justiça formam um todo no espírito das massas, a ponto que são muitos 
os que falsamente consideram como certo que toda a justiça emana da 
lei”1 – “a palavra lei parece ter uma espécie de 'condão mágico' de 
transformar a mera prescrição em direito”2. 

 

Mas o que não podemos esquecer é que, conforme os ensinamentos de Roscoe 
Pound (sujeitinho que foi reitor da Faculdade de Direito Harvard entre 1916 a 
1936), o direito não se limita às normas, pois o campo jurídico é mais amplo e 
vasto, abarcando também as relações e o controle social – o jurista não é 
operador de normas, mas de uma verdadeira engenharia social voltada a certos 
fins, cuja tarefa só se realiza completamente por meio da investigação de: (a) 
interesses ainda não juridicamente reconhecidos; (b) interesses reconhecidos 
apenas parcialmente; (c) interesses reconhecidos equivocadamente; (d) 
interesses reconhecidos e que já se dissiparam. 

E não estamos aqui a fazer uma defesa exacerbada do estudo da zetética, em 
detrimento da dogmática, mas sim chamando a atenção para a dúplice faceta da 

 

 
1 BASTIAT, Frédéric. A lei. 2. ed. Rio de Janeiro: Instituto Liberal, 1991, p. 9. 
2 FERRAZ JUNIOR, Tércio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão, dominação. 6. ed. São Paulo: Atlas, 
2008, p. 199. 
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tecnologia jurídica (instrumento de transformação social) – teoria e prática estão 
intrinsicamente ligadas.  

Tanto é assim que na aula de hoje trataremos de assuntos para lá de interessantes 
e que ilustram muito bem a ponte existente esses enfoques: conceitos 
fundamentais de teoria geral do direito e o sistema jurídico.  

Boa aula a todos! 

 

2 CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

 

Seria deveras imprudente sair de sola, avançando a construir os andares 
superiores de um edifício, sem antes se acautelar de que a fundação estivesse 
suficientemente firme. Não incidiremos neste erro – cuidaremos muito bem de 
nossos baldrames (segurança em primeiro lugar!). 

 

2.1 DIREITO?  

 

Quantas vezes na vida já repetimos as palavras DIREITO e JURÍDICO – “sim tio, eu 
estou cursando Direito”; “é que aqui no Rio Grande do Sul chamamos de Ciências 
Sociais e Jurídicas”. Mas por que denominamos a nossa amada área de Jurídica e 
não de Matídica? Por que dizemos que somos formados em Direito e não em 
Esquerdo? A resposta está na etimologia, isso é, na origem histórica das palavras. 

JURÍDICO deriva do latim juridicus. De modo mais aprofundado, sua raiz esta no 
sânscrito ju (dando forma à expressão jus-juris), que traduz a ideia de vínculo 
entre pessoas. Por isso falamos em relação jurídica de direitos e obrigações. 

DIREITO, por seu turno, deriva do latim directum (de + rectum). Transparece a 
ideia de linha reta (aquilo que é correto). É por isso que falamos em retidão moral 
ou de comportamento. Note que a mesma noção pode ser encontrada em outras 
línguas (mesmo NÃO latinas): no espanhol derecho, no italiano diritto, no inglês 
right e no alemão recht.  

Então, meus amigos... andem na linha, sigam sempre RETO. Estamos de olho!!! 
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O termo juridicus foi o primeiro a ser utilizado para designar a busca da fiel 
observância das relações pessoais estabelecidas (deixando um tanto em segundo 

plano a ideia de equidade entre os direitos e obrigações nelas constantes). O 
termo directum, que foca na busca do justo, na aplicação das normas vigentes e 

apropriadas ao caso, ganhou prevalência no decorrer do tempo. Por isso 
falamos hoje em Direito (objetivo – ordenamento jurídico) e direitos (subjetivos – 

faculdades). 

 

“Legal, Jean, mas você não disse o que é o direito”. É.... Somos (eternos) 
estudantes de direito e teríamos obrigação de afirmar, sem gaguejos, o conceito 
de (o que é o) direito. Só que a tarefa não é tão simples assim... 

Paulo Nader observa que “nenhuma outra ciência possui questionamento de 
ordem conceptual tão profunda quanto do Direito” 3.  

Os céticos e agnósticos sequer admitem a existência de um conceito constante 
de direito, pela própria característica de ter seus elementos ditados pela 
experiência. Seria possível apenas a elaboração de um conceito particular, 
aplicável, por certo tempo, a determinados ordenamentos. 

Mas há quem entenda possível traçar um conceito universal. Gustav Radruch 
reforça que a noção de direito pode ser muito bem alcançada por sua ideia-
motriz, a justiça. “O Direito é vontade de justiça”. Diante disso, a existência de 
uma pluralidade de ordenamentos não é um obstáculo a um conceito geral, 
afinal, ao cabo, todos buscam a mesma coisa, ainda que por caminhos distintos. 

Grandes pensadores já se debruçaram sobre o tema, não tendo chegado 
resultado único (daí já dá para ver que é abacaxi).  

 

Aristóteles (aquele humilde filósofo que, no Século IV a.C., 
classificou áreas do conhecimento como física, lógica, ética, 
política, biologia, o que utilizamos até hoje) entende que o direito 
é aquilo que cria e que faz conservar a felicidade na comunidade 
política.  

 

 
3 NADER, Paulo. Filosofia do Direito. 26. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 42. 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TRF 1ª Região (Juiz Federal) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

13 

  

Para Dante Alighieri (maior poeta da língua italiana, mas que também se 
arriscava na política), “o direito é a proporção real e pessoal de um homem em 
relação a outro, que, se observada, mantém a sociedade em ordem; se 
corrompida, corrompe-a” (conceituação já cobrada em prova da OAB). 

 

 

São Tomás de Aquino (um dos maiores autores da Idade 
Média, responsável por fazer renascer as ideias de Aristóteles 
no Século XIII) vê o direito como o ato de império, a lei, a 
norma agendi (direito objetivo). 

 

Dando prevalência aos elementos convivência em sociedade e força estatal, 
Rudolf von Ihering assenta que o “direito é a soma das condições de existência 
social, no seu amplo sentido, assegurada pelo Estado através da coação”. 

 

Immanuel Kant (o sujeito parece que até tem alguma 
importância para as ciências jurídicas, entre outras coisas por fixar 
o singelo conceito de dignidade humana – ironia nível nas alturas) 
refere o direito como um conjunto de condições sob as quais as 
liberdades de uns e outros são harmonizadas.  

 

Para a dogmática (positivistas), o direito é o conjunto de normas que regula as 
condutas em sociedade, instituído por um ente soberano e imposto coativamente 
a todos. Como referia Hans Kelsen, é “ordem normativa de coerção”. 

 

Em forma de esquema: 

 

 

Este conceito ainda é muito utilizado (citado) hoje, mas parece restar vazio de um 
elemento teleológico: onde está a justiça na acepção? Ora, “o Direito é justiça 
pensada” (Wolfgang Fikentscher), o que não pode ser uma sentença meramente 

• conjunto de normas (regras e princípios) = norma agendi

• regula as condutas em sociedade = facultas agendi

• instituído por um ente soberano = cabe ao Estado dizer o justo

• imposto coativamente a todos = mediante sanção

CONCEITO DE DIREITO
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retórica (não se quisermos uma sociedade justa). Se o direito não tem por 
finalidade a justiça, qual é sua finalidade? 

 

 

“Nos Estados democráticos, o direito se apresenta como instrumento de justiça e 
visa a proporcionar o bem-estar dos indivíduos, a inserção social, o progresso 
coletivo. Nos Estados totalitários, constitui aparelho de dominação; meio de 
efetivação ou permanência da ideologia institucionalizada”4.  

 

 

Corifeu do pós-positivismo (que recoloca a moral nas 
discussões jurídicas e cuja ascensão marca a derrocada do 
positivismo), Robert Alexy refere o direito como um sistema de 
normas que possui a pretensão de justeza e se compõe da 
totalidade das normas que pertencem a uma constituição 
socialmente eficaz, em termos gerais, e não são extremamente 
injustas. 

 

Os elementos que traçamos acima (no conceito dogmático) estão aqui também: 
sistema de normas (norma agendi), com inserção social (facultas agendi), 
coordenado pela constituição (ordenação estatal máxima) e que se apresenta 
socialmente eficaz (impõe-se à sociedade) + tem a pretensão de justeza e 
conteúdo minimamente justo. 

Alinhando a clareza do primeiro conceito (formal) com os elementos de conteúdo 
do segundo (material), proponho humildemente (com toda a humildade do 
mundo e buscando facilitar a sua vida) uma acepção apta a saciar 
(temporariamente) nossa sede (insaciável) por conhecimento. 

 

 

 
4 NADER. Idem, p. 43. 
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O direito é o conjunto de normas (regras e princípios) com as seguintes 
características: (a) instituídas ou reconhecidas por um ente soberano; (b) aplicável 
a todos; (c) que possuem pretensão de justeza; (d) não se mostram extremamente 
injustas; e (d) regulam de maneira eficaz as condutas em sociedade. 

 

2.2 SIGNIFICADOS 

 

Depois de traçarmos um conceito tão bonito de direito (eu tenho orgulho dele), 
acabamos caindo em uma situação um tanto constrangedora: com certeza você já 
ouviu frases do tipo: “o Direito é feito pelos poderosos e para os poderosos”. Se 
parássemos aí, nosso conceito construído a duras penas continuaria a brilhar 
esplendoroso. Mas sou obrigado a prosseguir: “o seu direito acaba onde o meu 
começa”. Opa, aí já temos alteração de sentido. E me vem outro e fala: “isso não 
está direito...”. Agora ficou difícil encaixar o conceito na frase, não é? É... 
Sentenças como essas (tão diferentes) nada mais são do que decorrência das 
múltiplas acepções (possibilidades conceituais) do vocábulo Direito, que é 
plurívoco. 

 

(2014/TJSP/Prova Subjetiva/Juiz) Disserte sobre o conceito analógico de direito e 
os tipos de saberes jurídicos.  

Comentários 

A questão foi um terror para os candidatos (foi a prova na qual obtive aprovação      ) 
e se transformou no fiel da balança entre os aprovados e reprovados. O que nos 
interessa aqui é a primeira parte (conceito analógico). Pois bem. Uma palavra 
plurívoca é aquela que tem vários significados. Acontece que a palavra plurívoca 
pode ser equivoca, isto é, com significados diferentes e NÃO relacionados (exemplo: 
manga de camisa e manga fruta). Já a palavra analógica é aquela que é plúrivoca e 
cujos diferentes significados possuem relação. Assim, direito é uma palavra plurívoca 
e analógica. Sabendo isso, para matar a questão era só prosseguir relatando os 
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possíveis significados da palavra direito. 

 

Se não tem remédio. Vamos encarar esse novo desafio. Dentre os muitos 
conceitos possíveis de direito, tratemos dos mais comumente citados: (a) direito 
como justo; (b) direito como norma agendi; (c) direito como facultas agendi; (d) 
direito como sansão; (e) direito como ciência; e (f) direito como fato social. 

 

1) Direito como justo = o justo é o valor fundamental perseguido pelo direito – o 
correto, de acordo com as normas, bom, regular. O objetivo final do direito é a 
realização do justo no caso concreto, a garantia da justiça nas relações pessoais. 
Podemos traduzir esse sentido na seguinte frase: “isso não está direito...” (isso não 
está correto). 

 

2) Direito como NORMA (norma agendi) = é a norma de agir (de conduta). 
Confunde-se com o direito objetivo, ou seja, com as regras externadas pelas 
fontes do direito (lei, costumes e princípios gerais do direito, pelo menos). Aqui o 
sentido é algo como: “o direito é feito pelos poderosos e para os poderosos” (as 
normas são feitas pelos poderosos).  

 

O direito (como conjunto de normas a reger o 
comportamento humano) é uma criação da 
filosofia? Das ciências? Não. O direito surgiu, ao 
que prevalece, como uma necessidade humana – 
a criação de preceitos a regular a convivência 
social, estabelecendo as condições mínimas de 
coexistência, parece ser uma condição para a 
vida humana conjunto com outros.  

 

3) Direito como FACULDADE (facultas agendi) = é a faculdade de agir, a 
prerrogativa estabelecida pelo direito objetivo, a possibilidade de efetivo 
exercício do direito por parte do sujeito (poder de ação contido na norma). Essa 
ideia se expressa pela máxima: “o seu direito acaba onde o meu começa” (a sua 
faculdade de agir e de exigir algo acaba onde a minha começa). 
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A norma agendi (direito objetivo) NÃO se confunde com o direito positivo, 
sendo este último composto pela norma agendi (direito objetivo) + facultas 
agendi (direito subjetivo) = impõe faculdades e deveres jurídicos. 

 

O que é, mais especificamente, um direito subjetivo? Há diversas teorias que 
buscam explicar os direitos subjetivos: poder ou domínio da vontade livre do 
homem que o ordenamento protege e confere (teoria da vontade - Windscheid); 
garantia judiciária das relações jurídicas (teoria da garantia - Thon); interesse 
juridicamente protegido (teoria do interesse - Ihering). Jellinek, ao propor sua 
teoria mista, refere os direitos subjetivos como poder da vontade, qualificada 
pela busca de um interesse protegido pelo ordenamento jurídico.  

Todas dão larga margem para críticas doutrinárias: a teoria da vontade não 
explica como os incapazes teriam direitos subjetivos; a teoria do interesse não 
elucida como há direitos que não se ligam a interesse e interesses sem proteção 
do direito; a teoria da garantia confunde direito subjetivo com proteção jurídica. 

 

 

VONTADE (Windscheid) INTERESSE (Ihering) GARANTIA (Thon) 

Poder da vontade 
humana garantido pelo 
ordenamento jurídico. 

Interesse tutelado pela 
ordem jurídica mediante 
o reconhecimento da 
vontade. 

Possibilidade de a 
garantia da ordem 
jurídica tornar efetiva a 
tutela do direito. 

Crítica = quer dizer que 
os incapazes não têm 
direitos subjetivos? 

Crítica = há direitos sem 
interesse e interesses sem 
proteção jurídica. 

Crítica = confunde direito 
subjetivo com proteção 
jurídica. 

 

Goffredo Telles Jr assevera que o direito subjetivo NÃO é uma faculdade 
humana, mas sim a permissão para o exercício de uma faculdade – ter faculdade 
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não significa ter direito subjetivo. Já Leon Duguit e Hans Kelsen NEGAM a 
existência de direitos subjetivos. 

Para Duguit o indivíduo não detém um poder de comando sobre outro indivíduo 
ou sobre membros do grupo social. Somente o direito objetivo poderá dirigir o 
comportamento dos membros de uma sociedade – substitui-se o conceito de 
direito subjetivo pelo de “situação jurídica subjetiva” (fato sancionado pela norma 
jurídica). Para Kelsen o direito subjetivo é apenas uma expressão do dever 
jurídico. Tais concepções negativistas do direito subjetivo pecam na medida em 
que “não conseguem os eminentes juristas abstrair-se da existência de um 
aspecto individual do jurídico” (Caio Mário). 

Ao cabo, a expressão cobre diversas situações difíceis de serem traduzidas em 
um denominador comum5.  

Assim sendo, conquanto se apresente corriqueiro que os homens arroguem 
possuir direitos, não é fácil elucidar, tecnicamente, o que sejam. Miguel Reale 
preleciona tratar-se da “possibilidade de ser, pretender ou fazer algo, de maneira 
garantida, nos limites atributivos das regras de direito”6. Já Pontes de Miranda 
entende que os direitos subjetivos são a eficácia do fato jurídico, realizáveis após 
a incidência da regra jurídica que lhes precede e fundamenta7. 

Para Fins prova, recomendo seguir pela linha de Ferraz Junior: considerar-se-á 
como tal (direito subjetivo) uma situação jurídica favorável a um sujeito, mediante 
normas que restrinjam o comportamento alheio ‒ daí a usual correlação entre 
direito (de um) e dever (do outro) ‒, com a possibilidade de se fazer valer em face 
dos demais sujeitos pelo manejo de procedimentos garantidos por normas8. 

 

 

(Ano: 2014 Banca: CESPE Órgão: MPE-AC Prova: Promotor de Justiça) No que se 
refere às vertentes teóricas acerca da natureza jurídica do direito subjetivo, assinale a 
opção correta. 

 

 
5 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão dominação. 4. ed. São 
Paulo: Atlas, 2003, p. 145-149. 
6 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 259. 
7 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte geral. t. 1. 4. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1983, p. 5. 
8 Idem, p. 150-152. 
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  a) Segundo a teoria da garantia, o direito subjetivo constitui interesse tutelado pela 
ordem jurídica mediante o reconhecimento da vontade individual, o que pressupõe 
um direito subsistente na volição. 

  b) A teoria lógico-formal, centrada em depurar do estudo do direito quaisquer 
elementos metajurídicos, promove a redução formalista do dever jurídico e, 
concomitantemente, do direito subjetivo à norma jurídica. 

  c) De acordo com a teoria da vontade-potência, da conjugação dos elementos 
vontade e interesse, o direito subjetivo seria o bem ou interesse protegido pelo 
reconhecimento do poder da vontade humana, visto que é dirigido a um bem 
reconhecido pela ordem jurídica. 

  d) Segundo a teoria eclética, não há direito subjetivo: nem o indivíduo nem a 
coletividade possuem direitos, uma vez que a regra de direito cria um 
comportamento (positivo ou negativo), configurando-se uma situação de caráter 
objetivo. 

  e) A teoria egológica do direito confere novo tratamento à noção de direito 
subjetivo, que, identificado com a liberdade humana, expressa o movimento 
espontâneo da vida humana “liberdade fenomenizada” no campo do não proibido.  

Comentários 

Aqui é vespeiro. O tema é bemmmm complicado. Separei o assunto para tratar 
apenas por meio de questão porque é puramente teórico e não tem efeitos práticos 
no manejo do direito. É conteúdo para provas mais difíceis (fator eliminador de 
candidatos). 

ALTERNATIVA A = segundo a teoria da garantia, a base do direito subjetivo é a 
possibilidade de a garantia da ordem jurídica tornar efetiva a tutela do direito 
(confunde direito subjetivo com proteção jurídica). A assertiva trouxe o conceito da 
teoria do interesse (Ihering), criticada por não haver definição objetiva do que é um 
“interesse”. 

ALTERNATIVA B = a teoria lógico-formal refere-se, em verdade, ao conceito de 
pessoa, que para Kelesen é um feixe de obrigações, responsabilidades e direitos 
subjetivos (um conjunto de normas jurídicas). Tanto a pessoa natural quanto jurídica 
seriam centros de imputação, funcionando como pequenas ordens jurídicas 
subordinadas ao ordenamento jurídico. 

ALTERNATIVA C = pela teoria da vontade (Savigny e Windscheid) o direito subjetivo 
é o poder ou domínio da vontade livre do homem, protegido e conferido pelo 
ordenamento jurídico (a crítica à teoria é por não explicar o direito subjetivo dos 
incapazes). A assertiva misturou as teorias da vontade com a do interessse. 

ALTERNATIVA D = pela teoria eclética (Jellinek) o direito subjetivo é o interesse 
tutelado pela ordem jurídica mediante o reconhecimento da vontade individual. A 
assertiva se refere às teorias que negam a existência de direitos subjetivos, como a 
teoria realista (Duguit), que o reconhece vinculado ao ideário jusnaturalista, e a teoria 
transpersonalista (Larenz), que substitui a noção de direito subjetivo pela de deveres 
ou funções comunitárias, em oposição ao individualismo liberal. 

ALTERNATIVA E = na teoria egológica (Carlos Cossio) a noção de direito subjetivo 
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recebe duplo tratamento: (1) no plano lógico, o direito subjetivo é a determinação do 
dever jurídico; no plano ontológico, o direito subjetivo se identifica com a liberdade – 
tudo o que não é juridicamente proibido, é facultado. Logo, toda conduta é liberdade 
metafísica fenomenizada. 

Assim, está correta a alternativa E. 

 

Pode-se falar, ainda, em direitos PÚBLICOS subjetivos, que são direitos 
exigíveis do Estado, uma conquista recente do homem (segunda metade 
do Século XIX). Existem na medida em que o Estado não pode deixar de 
traçar limites a si próprio, enquanto Estado de Direito (teoria da 
autolimitação). 

 

4) Direito como CIÊNCIA = a ciência 
jurídica (dimensão dogmática do direito) 
estuda, em especial, os ordenamentos 
jurídicos – a estruturação das fontes em um 
determinado sistema, comparando-as, 
encontrando os nexos e propondo 
medidas de coesão para que possa bem 
funcionar. É o sentido de quando você diz: 
“Eu cursei Direito”.  

 

 

 

LÓGICA APOFÂNTICA LÓGICA DEÔNTICA  

A proposição jurídica (enunciado 
declarativo) pode ser verdadeira ou 

A proposição normativa (norma) admite 
apenas verificação de validade ou 

• A linguagem do direito positivo é prescritiva e objetiva porque sobre ela atuará não só a
interpretação como a ciência jurídica + aplica-se a ela a lógica deôntica (análise formal) =
juízo de pertencialidade, isto é, adequação da norma ao sistema a que está sendo
integrada (validade ou invalidade).

• Na ciência do direito temos metalinguagem descritiva, em sua função de descrever o
direito objetivo + possibilidade de refutação dos preceitos (verdade ou falsidade dos
enunciados), pois, para a ciência, o conhecimento deve estar sempre demarcado
metodologicamente e sujeito a verificação empírica.

LINGUAGEM e tratamento INVESTIGATIVO no Direito
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falsa. invalidade. 

 

5) Direito como FATO SOCIAL = aborda o direito do ponto de vista sociológico, 
analisando-o como estrutura social aliada a outros fatores (como os econômicos e 
políticos). Certamente, é o sentido da escola que se autodenomina “direito das 
ruas”. 

 

Os sentidos do direito devem ser vistos como complementares, e 

não excludentes.   

 

2.3 CAUSAS 

 

Por que o direito existe e de que forma se sustenta? Responder a essa questão é 
ingressar nas causas do direito, nos fatores determinantes de sua existência, nas 
condições que implicam na produção dos seus efeitos.  

Quatro são as causas principais do direito: (a) causa eficiente; (b) causa final; (c) 
causa formal; e (d) causa material. Ao ATAQUE! 

 

1) Causa EFICIENTE = a causa eficiente é a geradora do direito, aquela que 
justifica sua existência.  

Há duas correntes que buscam explicar esse fenômeno.  

A primeira delas é a do direito natural, segundo o qual a própria natureza do 
homem enseja valores morais imutáveis (consagrados ou não no ordenamento 
jurídico) e que devem ser observados por todos para uma existência correta.  

A segunda é o direito positivo, que explica o fenômeno não pela existência de 
regras inatas (naturais), mas pela atuação do homem em elaborar um conjunto de 
regras destinadas a reger a convivência em sociedade. Os juspositivistas 
defendem a prevalência do direito positivo na medida em que apenas as regras 
impostas pelo Estado teriam coercibilidade, restando ao direito natural apenas o 
conceito abstrato de justiça. 
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O fato de o direito natural defender a existência de valores aplicáveis universalmente pela 
razão especulativa NÃO afasta, necessariamente, a existência de uma parte variável, a qual 
é baseada na razão prática (a qual considera as experiências práticas para solucionar 
questões concretas). Em suma, os princípios universais da razão humana são imutáveis, mas 
não precisam ser suas aplicações concretas (o direito muda de povo para povo e de tempo 
para tempo) = o direito natural é composto por princípios imutáveis no tempo e no espaço 
+ regras mutáveis no tempo e no espaço. 

 

 

(2013 OAB XI) Boa parte da doutrina jusfilosófica contemporânea associa a ideia de Direito 
ao conceito de razão prática ou sabedoria prática.  

Assinale a alternativa que apresenta o conceito correto de razão prática. 

 a) Uma forma de conhecimento científico (episteme) capaz de distinguir entre o 

verdadeiro e o falso. 

 b) Uma técnica (techne) capaz de produzir resultados universalmente corretos e 

desejados. 

 c) A manifestação de uma opinião (doxa) qualificada ou ponto de vista específico de 

um agente diante de um tema específico. 

 d) A capacidade de bem deliberar (phronesis) a respeito de bens ou questões 

humanas. 

Comentários 

Aqui está o tipo de questão que faz o candidato chorar kkkk. Vamos por partes. 

Assertiva A = A razão prática não se liga a uma forma de conhecimento científico (teoria) 
capaz de distinguir entre o verdadeiro e o falso, sendo mais prática do que teórica. 

Assertiva B = não se trata de uma técnica (techne) capaz de produzir resultados 
universalmente corretos e desejados; ao contrário: busca resolver casos práticos, 
particulares. 

Assertiva C = a manifestação de uma opinião (doxa) qualificada ou do ponto de vista 

específico de um agente diante de um tema específico está mais para o argumento da 
autoridade. 

Assertiva D = A razão prática se relaciona com “a capacidade de bem deliberar (phronesis) 
a respeito de bens ou questões humanas”, ou seja, oferecer uma resposta diante de um 
caso concreto, deliberando (com base na teria universal, mas também nas experiências 
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práticas) sobre a melhor decisão. 

A alternativa correta é a D. 

 

2) Causa FINAL = estamos a tratar da finalidade do direito, que não pode ser 
outra que não a busca da justiça. O problema é que o conceito de justiça está 
longe de ser simples. O que é justiça, afinal?  

A acepção clássica (conceito formal e comutativo) pretende dar a cada um o que 
é seu. Com o advento da contemporaneidade, porém, a definição passou a ser 
questionada e vários outros conceitos surgiram, como o de justiça distributiva 
(busca uma igualdade proporcional entre grupos) e social (impõe uma igualdade 
sistêmica entre todos). Há livros e mais livros pretendendo explicar o que é 
justiça, mas isso não é nosso objetivo neste momento, bastando saber que a 
busca da justiça (seja lá o que for kkkk) é razão da existência do direito. 

Para não cair em casca de banana, anoto ainda que há quem defenda que o 
direito tem como finalidade básica a homogeneização comportamental mínima 
necessária ao convívio dos homens em sociedade. Por que mínima? Porque cada 
homem é uma fonte de diferenças em relação aos outros; cada ser humano tem 
um caráter inato de se diferenciar dos demais. O que o direito pretende é garantir 
um mínimo de homogeneização dos comportamentos (ex: não mate). 

 

 

RUDOLF VON IHERING 
 

Vamos aproveitar o espaço para falar do autor de um dos livros mais famosos de 
todos os tempos, "Der Kampf ums Recht", traduzido para incontáveis línguas da 
Via Láctea, incluindo várias extraterrestres (como o Igchicorus, falado ao sul de 
Marte) e o português, no qual a obra recebeu o seguinte título: “A luta pelo 
direito”. 

 

"O fim do direito é a paz, o meio de que se serve para consegui-lo é a 
luta. Enquanto o direito estiver sujeito às ameaças da injustiça – e isso 
perdurará enquanto o mundo for mundo –, ele não poderá prescindir da 
luta. A vida do direito é a luta: a luta dos povos, dos governos, das 
classes sociais, dos indivíduos". 
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Influenciado por Hegel e Marx, Ihering compreende o Direito a partir dos 
interesses da vida real e assenta que cada indivíduo tem uma obrigação moral de 
lutar pelos direitos. A diferença é que ele não vê a burguesia como a culpada 
pelas injustiças – percebe que a propriedade privada é uma condição para a 
dignidade humana. 

 

Quando o direito de uma pessoa é violado, toda a sociedade é 

violada também. 

 

 

(2016 OAB XX) O direito não é uma simples ideia, é uma força viva” (Rudolf von Ihering) 
Em seu texto “A Luta pelo Direito”, o jurista alemão Rudolf von Ihering apresenta o conceito 
de direito a partir da ideia de luta social. Assinale a afirmativa que expressa o sentido que, 
no trecho citado, Ihering confere ao direito. 

a) Trabalho incessante e uma luta sem tréguas nos quais participam o Poder Público e toda a 
população, isto é, qualquer pessoa que se veja na contingência de ter de afirmar seu direito. 

b) Uma luta permanente que é travada por parlamentares no âmbito da arena legislativa, 
que o fazem em nome da população a partir das eleições que configuram o processo 

democrático de legitimação popular. 

c) O resultado dinâmico da jurisprudência que cria e recria o direito a partir das demandas 
de cada caso concreto, adaptando a lei ao mundo real. 

d) O produto das relações industriais e comerciais que são livremente travadas por agentes 
econômicos, trabalhadores e empregadores e que definem, no contexto de uma luta 
concreta, o sentido próprio das leis. 

Comentários 

ALTERNATIVA B = exalta apenas a atividade parlamentar, em detrimento ao esforço 
popular. Não é por aí... 

ALTERNATIVA C = o resultado dinâmico da jurisprudência envolve o pensamento 
positivista de Hans Kelsen. 

ALTERNATIVA D = modelo vinculado ao pensamento marxista – embate entre classes e os 
efeitos sobre as leis. Ihering foi influenciado por Marx, mas não adotou o marxismo como 
base integral de seu pensamento. 

ALTERNATIVA A = não apenas os agentes políticos que devem lutar pelo Direito, mas 
TODAS as pessoas. 

Logo, a assertiva A está correta.  

Essa questão praticamente repete a cobrança realizada no concurso XVI (2015). Fiquem 
atentos! 
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Rudolf Von Ihering (1818-1892) nasceu em uma família alemã 
de juristas e dedicou sua vida aos estudos e à docência. Os 
choques entre as suas ideias e as de Friedrich Karl von Savigny 
reverberam até hoje – desde as teorias subjetiva e objetiva da 
posse até o embate entre a Escola Historicista e o Positivismo 
Imperialista. 

 

Feito o parêntesis, retornemos às causas. 

 

 

3) Causa FORMAL = formas pelas quais o direito se expressa (exterioriza-se): leis, 
costumes, princípios gerais do direito e jurisprudência – é possível citar ainda a 
doutrina e os brocardos jurídicos. 

 

4) Causa MATERIAL = estamos falando da materialidade (do que materializa o 
direito), isto é, da sua composição. O direito é composto especialmente por 
normas, as quais são organizadas dentro dos seus respectivos ramos.  

A salientar que o direito é uma unidade orgânica, não compondo, a princípio, 
divisão (as normas estão todas interligadas e devem ser interpretadas como um 
conjunto unitário). Então por que cargas d’água temos tantos subdivisões do 
direito? Ora, para facilitar a nossa vida! Para tornar mais aprazível sua 
compreensão e aplicação, o direito é dividido em disciplinas (penal, civil, 
administrativo...) e em ramos (público e privado). 

 

 

Como classificar as normas dentro dos ramos público e privado?  

Pois bem. Os ramos nunca foram herméticos: sempre houve interpenetração. Mas 
atualmente é tarefa bastante árdua classificar as regras. O Direito Civil 
(classicamente privado), com o Código Civil de 2002, passou por um intenso 
processo de publicização, dando lado ao dirigismo contratual, à restrição da 
autonomia da vontade, à intervenção estatal na vida privada (o público engoliu o 
privado).  
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Enfim, chegamos ao ponto de não haver mais uma diferenciação segura! 
Concorda? Não? Então como fazer a diferenciação? Pelo sujeito envolvido? Não! 
Há relações entre particulares (sem envolver o Estado) que são consideradas de 
direito público (ex: casamento). Pelo interesse preponderante? Há normas que 
regulam interesses particulares (não sociais) e que recebem tutela pública (ex: 
filiação). Pela finalidade (proteção da sociedade)? Nada! Veja que o direito mais 
individual possível, a propriedade, é absolutamente regulado por normas de 
ordem pública. Pela patrimonialidade (característica clássica do direito privado)? 
A desapropriação tem conteúdo patrimonial saliente e é de direito público. Pela 
posição das partes? As normas públicas são imperativas (com subordinação) e as 
privadas não possuem imperatividade (ensejam coordenação)? Mas a 
desconsideração da personalidade jurídica é de direito privado (em tese) e de 
subordinação. Pela natureza? Somente as regras públicas são impositivas, 
enquanto as privadas são dispositivas? O que falar então das regras sobre o 
testamento (supostamente de direito privado), que são impositivas?  

Está vendo? Classificar as normas hoje em dia é muito, muito difícil (para não 
dizer impossível). Sobrou muitooo pouco ao direito privado. 

Para não ficarmos sem resposta, vamos dizer que, de maneira abrangente, o 
direito público disciplina interesses gerais da coletividade, mediante normas de 
cunho imperativo (não podem ser afastadas pela vontade das partes); já o direito 
privado versa sobre as relações dos indivíduos entre si, mediante normas 
dispositivas (admitem disposição em contrário pelas partes)  

 

2.4 DIREITO + OU X OU = MORAL 

 

Era uma vez, no meu primeiro semestre da 
faculdade de Direito. Por alguma razão, 
porventura um idealismo (ingênuo?), aceitei 
concorrer ao Diretório Central dos 
Estudantes (como presidente de chapa). 
Nosso lema era “movimento estudantil livre”. 
Queríamos um DCE sem partido político por 
trás, sem amarras, sem comprometimento 
com qualquer outra coisa que não o 
interesse dos estudantes. Deu certo: 
ganhamos! Mas não sem muita dor de 
cabeça (e de estômago).  

 

Em um episódio, alguns espertinhos do movimento contrário entenderam que 
lhes era vantajoso espalhar cartazes na noite anterior à votação, decorando o 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TRF 1ª Região (Juiz Federal) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

27 

campus com propaganda da Chapa 2 (a deles). Quando descobri, fiquei 
indignado e fui tirar satisfações com o presidente concorrente. Tentei argumentar 
que aquilo era errado e ele me respondeu onde é que estava a norma que 
vedava propaganda no dia anterior (havia previsão proibitiva quanto ao dia da 
eleição). Em uma frase final ele resumiu seu raciocínio: “pode até não ser moral, 
mas não é ilegal”. Ou seja: é imoral, mas não ilegal. 

 

 

Esse conflito entre moralidade e legalidade até 
hoje dá muito pano para manga. A moral se 
confunde com o direito? Ou o direito, por sua 
cientificidade e neutralidade, deve se afastar de 
um fator subjetivo (individual?) como a moral? 
Todo ato moral é legal e todo ato imoral é ilegal? 
Ou deveria ser? São tantas questões... 

 

Conforme adverte Paulo Nader: “nossa compreensão sobre 
o direito não estará completa se não tivermos consciência 
de que não é ele o único instrumento de controle da 
sociedade e se não soubermos distingui-lo, claramente, das 
demais normas sociais. É que, ao seu lado, atuando sobre o 
comportamento interindividual, existem os campos da 
moral, religião e das regras de trato social [...]. O direito não 
visa, portanto, esgotar a potencialidade desse valor (do 
justo) nas relações sociais. No convívio social existem, assim, 
questões de justiça que escapam ao controle das regras 
jurídicas e se subordinam a outros processos normativos”9. 

 

 

Bem, então, moral e direito não se confundem. Vamos em frente. 

Em sua origem, o termo moral deriva do latim moralis e significa tudo o que é 
relativo aos costumes, à regência do comportamento do homem (assim como o 
direito). Porventura por isso, os primeiros pensadores não diferenciavam o 
âmbito jurídico do âmbito moral.  

Para os romanos o direito era a arte do bem e do justo (jus est ars boni et aequi). 
Os famosos princípios de Ulpiano seguem o mesmo rumo: viver honestamente, 
não ofender ninguém, dar a cada um o que lhe pertence (Honeste Vivere, Alterum 
Non Laedere, Suum Cuique Tribuere). É só com Cristiano Tomásio (1665-1728), 

 

 
9 NADER. Idem, p. 53. 
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por muitos considerado o fundador da moderna ciência jurídica, que tem início 
uma divisão mais clara entre os campos. 

 

MORAL DIREITO 

Tem a honestidade como pedra 
angular. 

Faça a ti o que queres que os demais 
façam a si mesmos. 

Tem a justiça como essência. 

NÃO faça aos outros o que não 
queres que façam a ti. 

 

Avançando para os tempos modernos, há quem fale que a moral é um complexo 
de valores predominantes em certo grupo ou comunidade. 

 

A moral é o conjunto de princípios gerais de conduta adotado pela 

livre vontade do homem.  

 

O picadeiro moral, já nesse conceito, mostra-se mais amplo do que o do Direito, 
ao abranger (além dos deveres para com seus semelhantes) deveres do homem 
para consigo mesmo e para com suas crenças (religiosas, éticas, comunitárias). O 
pote da lei é muito pequeno para que nele caibam todas as noções de justo, 
bom, correto. 

É por isso que nem todo comportamento imoral é ilícito. O valor negativo 
atribuído pela sociedade a certo comportamento moralmente reprovável nem 
sempre é suficientemente significativo a ponto de despertar a regulamentação 
pela norma jurídica.  

Há ainda outras diferenças que podem ser apontadas entre a norma jurídica e a 
moral, mas, sem dúvidas, a principal é a que se refere ao tipo de sanção: a sanção 
moral é, normalmente, interna (remorso, arrependimento, desgosto) – e mesmo 
quando é externa (reprovação, repúdio, censura por terceiros), não é 
institucionalizada. Já a sanção jurídica é exterior e, mais do que isso, organizada 
institucionalmente – por uma autoridade legitimada a usar a força para fazer 
cumprir os preceitos normativos. Pior: ela sai do plano meramente espiritual e 
alcança a seara material e de liberdade (o ofensor pode ser preso, obrigado a se 
abster de certo ato, ter seus bens expropriados...). 

 

Sanção na MORAL Sanção no DIREITO 

Constrangimento psíquico ou social Reserva de força (poder estatal 
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Opera apenas no plano espiritual legítimo) 

Atua no plano material ou de liberdade 

 

Fala-se, com base nisso, em unilateralidade da moral e bilateralidade do direito.  

A moral é unilateral porque não estabelece um relacionamento entre homens, 
ainda que seus imperativos sejam reconhecidos como desejáveis para a boa 
convivência social. Se alguém atua de maneira contrária à moral, não pode ser 
compelido a revisar seu comportamento. 

Sabe aquele cara chato, inoportuno, que não dá uma dentro, que vive falando a 
coisa errada na hora errada... tira sarro de tudo (mesmo quando o assunto é 
sério)... enfim, você deve conhecer alguém assim (tio, primo, cunhado...). Essa 
pessoa (querida, fofinha, amada) está nem aí para a moral.  

Para fins didáticos, criemos nosso personagem: Justiniano (que de justo não tem 
nada). Justiniano faz tudo o que citamos acima. É o mala em pessoa. E em que 
pese esses comportamentos sejam extremamente indesejáveis, e todo mundo já 
tenha dito isso para ele, Justiniano é convicto (em não mudar). Como estamos 
diante de regras morais, não há mesmo santo que possa obrigá-lo. O que os 
parentes de Justiniano podem fazer (ele não tem mais amigos) é, no máximo, 
partir para a admoestação (palavra chique, eufemismo, para xingamento) e, não 
funcionando, excluir Justiniano da lista de contatos, fingir que não estão em casa 
quando ele bater à porta... não há muito mais o que fazer... 

Agora, a situação é muito diferente se estivermos diante de um descumprimento 
de norma jurídica, que é bilateral – por criar uma relação de direitos e deveres 
entre dois ou mais sujeitos. 

Imagine que Justiniano, o intragável, acabou de ofender, injuriar, o vizinho dele... 
um esforçado concurseiro. Chamou-o acintosamente de burro, com o ânimo de 
deixá-lo com a moral baixa, esperando que vá mal nas provas. Ahh, aí temos a 
norma do artigo 140 do Código Penal: “injuriar alguém, ofendendo-lhe a 
dignidade ou o decoro: Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa”. Diante 
de uma previsão criminal com essa, ou Justiniano engole a língua ou sofrerá a 
ENORME pena prevista em lei. De toda forma, sendo ato ilícito (artigo 186 do 
Código Civil), permite que nosso amigo concurseiro recorra ao Judiciário para 
fazer cessar o comportamento e ainda permite que se requeira indenização 
reparatória. 

Deu para entender? 

É para pessoas como Justiniano que a lei existe: é preciso existir uma força mais 
forte que a moral para conformar os comportamentos daqueles para os quais a 
mera ciência interna (do que é certo) e a pressão social se mostram insuficientes. 
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A norma moral é imperativa (impõe comportamentos), mas a norma jurídica é 
imperativa-atributiva, porque não só impõe o comportamento como atribui ao 
prejudicado ou a terceiro a faculdade de exigir o seu cumprimento ou a punição 
do ofensor10.  

Em resumo: perto da espada do direito, a moral é um canivetinho  

 

 

(Ano: 2012 Banca: FEPESE Órgão: DPE-SC Prova: Defensor Público) Norberto Bobbio 
afirma que a teoria do ordena- mento jurídico “constitui uma integração da teoria da norma 
jurídica”. Em livro nomeado Teoria do ordenamento jurídico, ele afirmou que não lhe foi 
possível definir o Direito do ponto de vista da norma jurídica considerada de maneira 
isolada. Segundo ele, importa alargar o “horizonte para a consideração do modelo pelo qual 
uma determinada norma se torna eficaz a partir de uma complexa organização que 

determina a natureza e a entidade das sanções, as pessoas que devam exercê-las e a sua 
execução”. Para Bobbio, essa organização complexa é o produto de um ordenamento jurídico 
e, a partir deste, o Direito pode ser definido. Isso porque, conforme o autor, o problema da 
definição do Direito é localizado na teoria do ordenamento jurídico, não na teoria da norma. 
O pensador apresentou essa conclusão baseado na ideia de organização do sistema 
normativo, extraída da noção de sanção jurídica. 

Segundo Bobbio, a sanção jurídica é aquela cuja execução é garantida por uma sanção: 

  a) interna e não institucionalizada. 

  b) interna e institucionalizada. 

  c) externa e institucionalizada. 

  d) externa e não institucionalizada. 

  e) processual e não institucionalizada. 

Comentários 

A sanção jurídica é externa (a sanção interna fica por conta da moral) e institucionalizada 
(estatal). 

Portanto, correta a alternativa C. 

Em 2010, a FCC cobrou questão idêntica na prova DPE-SP - Defensor Público (as questões 
se repetem...) 

 

(Ano: 2015 Banca: UFMT Órgão: DETRAN-MT Prova: Auxiliar do Serviço de 
Trânsito) As normas morais e as normas jurídicas são estabelecidas pelos membros da 

 

 
10 Leon Petrasisky citado por DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. 33. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2016, p. 40. 
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sociedade, e ambas se destinam a regulamentar as relações nesse grupo de pessoas. Há, 
então, vários aspectos comuns entre as normas morais e jurídicas (COTRIM, G. 
Fundamentos da filosofia: história e grandes temas. São Paulo: Saraiva, 2013). 

Sobre os aspectos comuns entre as normas morais e as normas jurídicas, marque V para as 
afirmativas verdadeiras e F para as falsas.  

( ) Ambas apresentam caráter histórico. 

( ) Ambas se apoiam em valores culturais. 

( ) Ambas contam com a coerção legal do Estado. 

( ) Ambas visam à convivência entre as pessoas.   

Assinale a sequência correta.   

  a) V, V, F, V   

  b) F, V, F, V   

  c) F, F, V, F 

  d) V, F, V, F   

Comentários 

( V ) “Ambas apresentam caráter histórico”. Tanto a moral como o direito se desenvolvem 
ao longo da história. 

( V ) “Ambas se apoiam em valores culturais”. A cultura (comportamento, costumes, modo 

de ser e de se manifestar de um povo) é a base da moral e do direito. 

( F ) “Ambas contam com a coerção legal do Estado”. A moral não conta com sanção 
institucional (estatal). 

( V ) “Ambas visam à convivência entre as pessoas”. Só com o direito (sem a moral), o 
mundo seria uma loucura. 

A alternativa correta é a A.  

 

 

Um dos autores que mais e melhor escreveu 
sobre as relações morais e jurídicas, Kant 
estruturou seu raciocínio em dois conceitos-
chave: MORALIDADE e DEVER. A moralidade, 
como o nome já diz, liga-se à moral (interna); o 
dever, como regra, liga-se a uma obrigação 
jurídica (externa). 

 

O dever (delineado pelo Direito) está relacionado com a observância da 

legislação e se impõe por uma ação exterior, que obriga o seu cumprimento, 
ainda que as razões não sejam morais – sua observância não necessariamente 
se vinculará ao cumprimento de um preceito moral.  
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Por exemplo: adquiro um Chevette 
(Cheva) Tubarão 1975 em 48 suaves 
parcelas, com juros de 135943% ao 
mês. Eu cumpro esse contrato leonino 
não apenas porque quando eu 
precisei do dinheiro o banco me 
estendeu a mão, mas também porque 
se eu não pagar eles me tomam o 
carro (alienação fiduciária) e ainda vou 
ficar devendo... se eu tiver patrimônio 
eles me tiram até as cuecas. 

 

 

O cumprimento dos contratos, em geral, NÃO se dá por uma questão moral, mas 
pela busca de uma vantagem ou para se evitar a sanção pelo seu 
descumprimento (interesse pessoal). A propósito, por vezes, até mesmo atos de 
pura liberalidade podem se afastar de preceitos morais. Uma doação a uma 
instituição de caridade, com ampla publicidade do ato, pode ter por fim psíquico 
a busca do reconhecimento social.  

 

Cumprir o dever sob uma perspectiva a moral significa cumpri-lo 

sem que haja qualquer outro interesse em jogo. 

 

A moralidade é uma predisposição em cumprir um dever sem outro fundamento 
a não ser o querer cumprir. Por isso, não se mede pelo resultado, uma vez que se 
instaura no campo da vontade pura – realiza-se a ação sem interesses externos. O 
fundamento que leva ao cumprimento do ato segundo a moral é a boa vontade, 
que se encerra em si mesma e não recebe influência heterônoma (estranha a 
ela). 

Imagine um sujeito que encontra uma carteira em um galpão vazio. Não há 
câmeras e não há registro de que ele esteve ali. Ou seja: ele não precisa temer a 
punição da lei (ninguém descobrirá se ele ficar com o tentador dinheiro que há na 
carteira ). Mesmo sendo pobre (e podendo usar aquele dinheiro para comprar o 
presente de natal dos filhos ), nosso herói resolve devolver tudo e se nega a 
receber qualquer recompensa. Pede, ainda, que o dono não divulgue a ninguém 
o louvável ato, pois não quer ser paparicado. Essa foi uma conduta movida pela 
perspectiva moral! 
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(OAB X 2013) “Manter os próprios compromissos não constitui dever de virtude, mas dever 
de direito, a cujo cumprimento pode-se ser forçado. Mas prossegue sendo uma ação virtuosa 
(uma demonstração de virtude) fazê-lo mesmo quando nenhuma coerção possa ser aplicada. 
A doutrina do direito e a doutrina da virtude não são, consequentemente, distinguidas tanto 
por seus diferentes deveres, como pela diferença em sua legislação, a qual relaciona um 
motivo ou outro com a lei”.  

Pelo trecho acima podemos inferir que Kant estabelece uma relação entre o direito e a 

moral. A esse respeito, assinale a afirmativa correta. 

 a) O direito e a moral são idênticos, tanto na forma como no conteúdo prescritivo. Assim, 
toda ação contrária à moralidade das normas jurídicas é também uma violação da ordem 
jurídica. 

 b) A conduta moral refere-se à vontade interna do sujeito, enquanto o direito é imposto por 

uma ação exterior e se concretiza no seu cumprimento, ainda que as razões da obediência 
do sujeito não sejam morais. 

 c) A coerção, tanto no direito quanto na moral, é um elemento determinante. É na 
possibilidade de impor-se pela força, independentemente da vontade, que o direito e a moral 
regulam a liberdade. 

 d) Direito e moral são absolutamente distintos. Consequentemente, cumprir a lei, ainda que 

espontaneamente, não é demonstração de virtude moral. 

Comentários 

A alternativa correta é a B: a conduta moral refere-se à vontade interna do sujeito, à sua 
livre escolha de seguir certo conjunto de princípios gerais de conduta. Já o direito é 
coercitivo: impõe o comportamento mediante sanção institucional – o seu respeito pode ser 
por livre escolha, por medo da sanção ou por imposição desta. As demais alternativas 
possuem equívocos: o direito e a moral NÃO são idênticos – o campo da moral é mais 
amplo, havendo ações imorais que não são ilícitas (A); na moral a coerção NÃO é um 
elemento determinante (C); direito e moral se relacionam: cumprir a lei espontaneamente, a 
rigor, é demonstração de virtude moral. 

 

As normas seguem o padrão do imperativo hipotético: uma ação condiciona 
outra ação (se x, então y). Exemplo: “Se matar alguém, reclusão de 6 a 20 anos”. 
Se não quiser ser jogado no cárcere, não mate, não roube, não estupre... só os 
que defendem a despenalização dos crimes é que não entendem este singelo 

MORALIDADE
é cumprir o 

dever

sem influência 
de interesse 

externo

apenas por 
BOA VONTADE
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raciocínio  Aqui há um interesse pessoal em cometer uma ação para obter um 
resultado benéfico previsto em lei (sanção premial) ou evitar uma conduta para 
não sofrer a pena aflitiva. 

A moral, por outro lado, está associada ao imperativo categórico: uma ação é 
boa se puder ser universalizada sem prejuízo dos demais; é um dever 
(desinteressado), que obriga sem condicionantes, limitações ou finalidades a não 
ser o cumprimento do próprio dever (em si). 

 

 

A legalidade não é uma solução contrária à moralidade. O ato moral, no 
pensamento kantiano, NÃO disputa espaço com o ato legal, mas 
representa um reforço de suas exigências. 

 

DIREITO MORAL 

Regra externa (heteronomia) 
Imposto por coerção externa  
Há ameaça de sanção 
Tem por objeto relações 
(bilateralidade) 

Regra interna (autonomia) 
Realizada sem esperar resultados 
(espontânea) 
Cumpre-se pela boa vontade  
Recai sobre ações individuais (unilateral) 

 

Esse aspecto da teoria de Kant se opõe às noções da filosofia antiga e medieval. 
Para os filósofos gregos (especialmente os epicuristas, mas não só eles), a 
moralidade busca a felicidade como fim último – a visão hedonista, ao menos no 
aspecto da busca pela vida virtuosa, predominou até a Modernidade. Já 
Agostinho e Aquino (na Idade Média), entendiam que a moral advinha de uma 
fonte externa ao sujeito: Deus). 
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Retornemos a Justiniano. Em épocas de Natal, Páscoa, Ano Novo, o pessoal da 
família fica com dó e convida o Justiniano para a ceia (não tem jeito). Só que todo 
ano é aquela novela: o cara não tira os tênis para entrar em casa e vai direto para 
o tapete limpinho e ainda põe os chulezentos em cima da mesinha de centro. 
Como se não bastasse, come com a boca aberta e suja a borda do copo de 
comida. É uma lástima. Todo ano a mesma coisa. 

Esses comportamentos de Justiniano podem ser chamados de imorais? Del 
Vechio diria que sim. Para ele, todas as normas de comportamento devem ser 
incluídas no âmbito da moral ou do direito. Mas há quem discorde. García 
Máynez indica que há uma terceira espécie de comportamento social, a que 
denomina convencionalismos sociais, os quais não são norma jurídica (não tem 
atributividade) e nem normas morais (embora unilaterais, não se importam com a 
intenção do agente, o propósito bom ou ruim, apenas com a exterioridade do 
ato)11.  

Justiniano não come de boca aperta para prejudicar quem quer que seja. Ele 
sequer sabe que isso é errado (nem percebe que suja o copo por não limpar a 
boca antes de tomar a bebida). Ele deixa de tirar os tênis e os coloca sobre os 
móveis porque é o comportamento que costuma ter em casa (sua estimada 
pocilga). Não há má intenção; não há intenção. Há apenas um ato exterior 
contrário a um convencionalismo social12. 

 

 

Uma das maiores polêmicas, do ponto de vista prático, reside na (in)existência de 
(inter)relação entre os âmbitos do direito e da moral e, notadamente, na possível 
implicação da moral sobre a validade da norma jurídica. Há três abordagens 
principais do tema: jusnaturalista, positivista e pós-positivista. 

Veremos essas correntes com parcimônia no encontro de Filosofia Jurídica. Mas 
isso não quer dizer que não possamos, desde já, dar uma espiada no tema (pelo 
buraco da fechadura). 

Para o JUSNATURALISMO, o direito é uma ideia que precede e transcende a lei 
posta pelo Estado; o direito é produto de uma construção lógica-racional que 

 

 
11 DALLARI. Idem, p. 40-41. 
12 Radbruch enxerga os convencionalismos sociais como uma etapa embrionário do direito (normas jurídicas em 
formação) ou como normas jurídicas degeneradas, que estão perdendo a juridicidade. 
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está na raiz da natureza humana (quer seja por inspiração divina ou outra causa) e 
da qual são deduzidas as verdades jurídicas particulares. Desse modo, o direito 
positivo só é legitimado (justo e correto) se estiver de acordo com a lei da razão13. 

 

O direito não se funda na força, mas pode empregá-la porque é 
direito. O fundamento do direito é ético e precede a coerção 

(força).14 

 

Essa perspectiva se alterou com o surgimento do POSITIVISMO JURÍDICO, que, 
na busca de dotar o direito de um caráter científico, afastou-se das correntes 
jurídico-filosóficas que se fundamentavam em pressupostos universais, 
harmônicos e permanentes. O foco das ciências jurídicas voltou-se aos 
pressupostos lógicos e formais da norma positiva. 

Para os positivistas, a ciência jurídica é dogmática e ponto! Seu objeto é o direito 
posto pela autoridade legítima. O maior expoente desta corrente, Hans Kelsen 
(obra: Teoria Pura do Direito) defende a autonomia do direito pelo princípio da 
pureza, afastando de sua órbita questões intrusas de ordem epistemológica 
(sociologia, antropologia, etc.) e axiológica (moral, ética, etc.). O intérprete deve 
manter neutralidade total, ao jamais desenvolver qualquer juízo de valor sobre as 
normas: lei é lei, não havendo que se falar em justeza ou injustiça – a única análise 
possível é sobre a validade (se a norma foi colocada no ordenamento pela 
autoridade competente). 

Interessante que no direito medieval o direito natural e o direito positivo se 
harmonizavam: o direito positivo se fundava no direito natural (fator de 
legitimidade). É no século XIX (com a escola histórica e com o empirismo 
exegético) que os defensores do direito positivo adotaram postura em 
contraposição ao direito natural, arrogando para si a exclusividade do direito. 

 

 

(2017 OAB XXII) A principal tese sustentada pelo paradigma do positivismo jurídico é a 

 

 
13 Para Santo Agostinho (jusnaturalista), as leis só são válidas se amparadas no conceito universal de justiça; 
as leis amparadas apenas no poder, na força, na violência não são direito. 
14 SICHES, Luis Recaséns. Tratado general de filosofía del derecho. México: Editorial Porrúa, 1978, p. 804. 
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validade da norma jurídica, independentemente de um juízo moral que se possa fazer sobre 
o seu conteúdo. No entanto, um dos mais influentes filósofos do direito juspositivista, 
Herbert Hart, no seu pós-escrito ao livro O Conceito de Direito, sustenta a possibilidade de 
um positivismo brando, eventualmente chamado de positivismo inclusivo ou soft positivism. 

Assinale a opção que apresenta, segundo o autor na obra em referência, o conceito de 
positivismo brando.  

 a) O reconhecimento da existência de normas de direito natural e de que tais normas 
devem preceder às normas de direito positivo sempre que houver conflito entre elas. 

 b) A jurisprudência deve ser considerada como fonte do direito da mesma forma que a lei, 

de maneira a produzir uma equivalência entre o sistema de common law ou de direito 
consuetudinário e sistema de civil law ou de direito romano-germânico.  

 c) O positivismo brando ocorre no campo das ciências sociais, não possuindo, portanto, o 
mesmo rigor científico exigido no campo das ciências da natureza.  

 d) A possibilidade de que a norma de reconhecimento de um ordenamento jurídico 
incorpore, como critério de validade jurídica, a obediência a princípios morais ou valores 

substantivos.  

Comentários 

Assertiva A = “o reconhecimento da existência de normas de direito natural e de que tais 
normas devem preceder às normas de direito positivo sempre que houver conflito entre 
elas” é claramente a descrição do sistema jusnaturalista. 

Assertiva B = a admissão da jurisprudência como fonte imediata do direito (no mesmo 
patamar da lei) compõe a defesa das teorias modernas jurisprudencialistas e realistas. 

Assertiva C = a ideia positivista é aproximar o campo das ciências sociais ao método das 
ciências da natureza. 

Assertiva D = o positivismo inclusivo ou brando de Herbert Hart acolhe a ideia de 
separação entre o direito e a moral. Entretanto, flexibiliza a distinção ao admitir que os 

sistemas jurídicos incorporem preceitos morais. Em outras palavras, a regra de 
reconhecimento socialmente aceita e praticada pode incorporar padrões morais, mas não 
como critério de validade jurídica – a moral é circunstancial no direito. 

A alternativa correta é a D. 

 

JUSNATURALISMO POSITIVISMO JURÍDICO 

+ universalidade 

+ a fonte do direito é a natureza 

+ o direito se manifesta pela razão 

+ qualifica-se o direito em justo ou 
injusto (bom ou mau), conforme sua 
adequação com a lei da natureza 

+ estabelece aquilo que é bom 

+ territorialidade 

+ a fonte do direito é o poder 

+ torna-se conhecido pela declaração 

+ qualifica-se o direito em válido ou 
inválido, conforme sua colocação no 
ordenamento pela autoridade legítima 

+ preceitua aquilo que é útil 
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O modelo positivista se tornou paradigmático no alvorecer do século XX. 
Acontece que após a 2ª Guerra Mundial se percebeu que no ínterim do combate 
foram cometidas atrocidades inconcebíveis... e pior: estavam todas amparadas na 
lei, o que colocou em cheque os exageros do positivismo. O remédio para tal 
mal, segundo se entendeu, foi admitir que, para fins de busca da justiça, não 
basta que a autoridade competente positive certa regra no ordenamento jurídico 
– a validade das normas depende de que possuam certo conteúdo moral. 

É assim que surge o movimento que se costuma denominar PÓS-POSITIVISMO, 
teoria moderna que defende a existência de uma relação necessária entre direito 
e moral. 

Hoje há duas posições principais (conforme o grau) para definir a inter-relação 
entre direito e moral: (a) tese forte: os defeitos morais sempre devem ter como 
efeito a perda da validade jurídica da norma – o direito injusto não é válido, de 
maneira que prevalecem os argumentos morais (não-positivismo exclusivo); (b) 
tese fraca: apenas quando a norma jurídica for extremamente injusta (intolerável) 
é que perderá a validade – o direito absurdamente injusto não é direito, 
consoante a fórmula de Radbruch15 (não-positivismo inclusivo). 

Robert Alexy, alemão que é possivelmente o mais destacado jusfilósofo vivo, 
argumenta que as leis mantêm intrínseca relação com a moral e, 
consequentemente, com a justiça. Desse modo, as normas injustas perdem seu 
caráter jurídico. Do contrário, qual seria a diferença entre as leis e as regras 
estabelecidas por uma associação criminosa? Os sistemas jurídicos que não 
formulam a pretensão de correção (com a moral) não são sistemas jurídicos, pois 
incorrem em incoerência congênita: a legitimidade das leis baseia-se na crença 
de que são corretas ou, pelo menos, buscam atingir a correção. Se uma lei é 
promulgada sem essa pretensão, ela mesma é contraditória, arrasando as 
engrenagens do sistema que a sustenta16. 

É certo que o ordenamento jurídico tem firme suporte do poder estatal, tendo 
como princípio constitutivo a imperatividade. Mas também é certo que seu 
princípio regulatório (que lhe dá sentido) é a justiça. E o sentido não se relaciona 
com a finalidade, mas com a validade (o que é justo é um valor)17. Logo, mesmo 
que a norma seja extraída de um ato de poder, sua validade não está no próprio 
poder (autoridade competente), mas na sua aplicação prática na sociedade 

 

 
15 Gustav Radbruch, alemão, professor de direito na Universidade de Heidelberg, busca alinhar a 
fundamentação do direito no justo com a segurança jurídica, afirmando que tão somente o direito 
"extremamente injusto" deixa de ter validade. 
16 ALEXY, Robert. Teoria da argumentação jurídica: a teoria do discurso racional como teoria da justificação jurídica. São 
Paulo: Landy, 2001. 
17 Sobre o assunto podemos citar o valoroso autor nacional Miguel Reale, que em sua teoria tridimensional 
do direito vê o fenômeno jurídico como estruturado por fato, valor e norma. O que dá fundamento ao 
direito é o valor: de nada adianta a norma ser elaborada dentro da técnica se não respeitar a validade ética. 
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(capacidade de levar à justiça). Sem correção moral, a norma jurídica é pura 
arbitrariedade e violência (quem quer que seja o seu autor). É isso que prevalece 
atualmente. 

 

 

VINCULAÇÃO SEPARAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO 

O direito é um ramo 
vinculado à moral e suas 
normas devem ser assim 

definidas. 

O direito (ciência 
objetiva) não se mistura 

com a moral (matéria 
subjetiva). É a tese do 
positivismo jurídico. 

Direito e moral são 
campos distintos, mas 

que se comunicam e se 
complementam. 

 

2.5 LEI X DIREITO 

 

Direito e moral não se confundem. Certo! Mas e lei e direito?  

Mais um abacaxi para descascar!  

Dois fenômenos contribuíram muito para que lei e direito passassem a se 
confundir na cabeça não só dos leigos, como também dos operadores jurídicos: 
(a) a doutrina do positivismo jurídico; (b) o avanço da legislação, que busca 
ocupar todos os espaços, solucionar todos os problemas – a política atual parece 
regida pelo princípio de que se há um problema, basta editar uma lei para que 
esteja tudo resolvido.  

Na atenta observação de Bessa Antunes, a explicação disso talvez esteja no fato 
de que a ideia de lei está intensa e profundamente ligada à de direito, ou talvez 
seja melhor dizer que a ideia de direito está intimamente vinculada à de lei; e não 
se trata de simples jogo de palavras feito para o deleite de juristas 
intelectualizados, que se divertem ao criar armadilhas verbais: a prevalência do 
direito sobre a lei, ou da lei sobre o direito, ou ainda, a identificação entre os 
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vocábulos representam importantes pontos de vista teóricos com grande 
significação para a vida de cada indivíduo18. 

E em que pesem as opiniões em contrário (sempre haverá rsrsrs), o que precisa 
ficar claro (ao menos esse é o meu convencimento) é que na lavoura do direito, a 
lei é apenas parte da plantação. Lei e direito são conceitos que se relacionam, 
mas não se confundem: a lei é uma norma estatal (e só); o direito é um conjunto 
de leis, mais princípios, costumes, valores, ideais... que pretende estar adequado 
à realização da justiça. 

Tanto é assim que os ingleses e americanos falam law (lei) e right (direito): o 
direito independente da lei, podendo ser até mesmo contra ela. Isso não significa 
que um verdadeiro right não possa ser um direito legal, mas sim que continuará a 
ser, ainda que a lei não admita. 

 

 

Conforme leciona João Baptista Herkenhoff, as decisões 
valorativas não estão no domínio da lei, mas no da ética. Em 
condições normais, entre dois valores, deve-se decidir pelo de 
maior hierarquia; e entre o culto à lei e o culto ao direito, o valor 
de maior hierarquia é o culto ao direito19. 

 

Você pode estar confuso, perguntando em que situação haveria de se ter de 
escolher entre lei e direito. Acontece que, pela própria natureza falível do 
homem, é lamentavelmente comum que más leis sejam promulgadas, dando vida 
a esse conflito, caso em que, não se tendo como admitir a validade de ambos, é 
preciso decidir entre atuar como ordena a lei, em detrimento do direito, ou 
seguindo o direito, desrespeitando o que determina a lei. 

Muitos entendem que a proibição da eutanásia está em contradição com o 
direito a uma vida e, especialmente, a uma morte digna. No Brasil, quem prestar 
auxílio material a um suicídio assistido poderá responder por crime de homicídio, 
ainda que privilegiado, isto é, com pena reduzida (artigo 121, § 1º, do Código 
Penal) – particularmente, tenho mais medo de ficar sofrendo em uma cama do 
que da morte em si. E você? 

Em suma, por mais incrível que possa parecer, a lei pode estar em contradição 
com o direito, quando se torna instrumento dos mais eficientes à realização de 
INJUSTIÇAS. Sim, mais essa: a lei pode ter como efeito patentes injustiças, 

 

 
18 ANTUNES, Paulo de Bessa. Uma nova introdução ao direito. Rio de Janeiro: Renovar, 1992, p. 85. 
19 HERKENHOFF, João Baptista. Carta de iniciação para gostar do direito. 3. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2000, p. 99. 
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bastando lembrar que alguns dos sistemas mais cruéis que a humanidade teve o 
desprazer de assistir ‒ escravidão, apartheid, nazismo e fascismo (deixo de citar o 
comunismo por ele ainda insistir em habitar o mundo) ‒ estavam plenamente 
amparados na lei vigente à época. 

A conclusão é que, ao contrário do que se ouve vulgarmente no dia a dia (e do 
que tentou o implementar o juspositivismo), a lei não é o direito; longe disso, 
deve estar subordinada e buscar adequar-se a ele (seus preceitos morais, éticos, 
consuetudinários), na busca da justiça. 

E podemos ir além disso: a lei deve reger tão somente as questões 
fundamentais ao convívio entre as pessoas, em que há um consenso mais 
AMPLO, deixando que os consensos menos amplos sejam resolvidos nos demais 
campos da regulação humana (desprovidos de coercibilidade institucional). 

Tomemos como exemplo o homicídio. Há uma concordância praticamente 
generalizada em torno de que matar outro ser humano é, em regra, algo ruim. 
Por isso não há dúvidas de que tal prática deve ser criminalizada – sem o que seria 
difícil viver em sociedade (seria difícil permanecer vivo). E sem vida (o bem mais 
fundamental de todos) não há como exercer qualquer outro direito. Por outro 
lado (não sei o que vocês acham), não me parece que haja a mesma (quase) 
unanimidade em relação à ingestão de refrigerantes, muito menos que tal matéria 
seja essencial à vida em sociedade. Então, por que seria ela objeto de 
intervenção estatal? 

Se você está se perguntando por que cargas d’água eu 
estou falando de refrigerantes, esclareço: o final desta 
década ficará marcado na história como o tempo de 
cruzada estatal contra os refrigerantes. Entre os 
diversos projetos de lei em tramitação no Congresso 
Nacional, destacam-se o que proíbe a venda de 
refrigerantes em escolas públicas ou privadas (PL 

1755/2007) e o que proíbe indústrias de refrigerantes de patrocinar esportistas (PL 
4910/16). Por fim, o Ministério da Saúde (governo Dilma) tentava negociar com as 
redes de fast-food a extinção dos refis de refrigerante em redes como o Burger 
King e já havia adiantado que, caso não conseguisse convencer os fornecedores, 
editaria lei para proibir a prática. Pelo jeito, logo o refrigerante vai se juntar à 
maconha e à cocaína. Opa, à cocaína, porque a maconha vai acabar sendo 
liberada... 

Mas pode isso? A lei pode (deveria) fazer esse tipo de opção coercitiva 
(impositiva), ainda que a pretexto de nos proteger (de nós mesmos)? Essa lei é de 
direito? 

Há muitos que entendem que... NÃO! 

Como refere Caetano Marcello, acaba sendo até mesmo uma questão de lógica a 
necessidade de restringir a atuação da lei. Poucos negariam que o poder 
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público foi instituído NÃO para realizar a totalidade dos fins humanos, de modo 
que seu exercício só é legítimo enquanto respeitar instituições anteriores a ele20.  

Só que também poucos percebem (ou levam a sério) a consequência dessa 
premissa: a lei deve regular apenas o que for imprescindível, deixando o restante 
aos demais instrumentos do direito (ética, moral, bons costumes, equidade) ou 
mesmo à (temível) liberdade dos homens21.  

Fato é que, apesar de todos os avisos, é notável (mas não surpreendente), que, 
com o passar dos anos, mais e mais amplo tenha se tornado o arcabouço 
normativo estatal, abarcando matérias antes reservadas à autonomia da vontade, 
à religião, à cultura. Como ressalta o pensador italiano Giorgio Pallieri, não é 
difícil perceber que o Estado trabalha infatigavelmente (ainda que de forma 
oculta, camuflada tanto pelos políticos como pelos teóricos) para tornar tudo de 
si mesmo, para constituir uma norma e fazê-la valer como única ordem objetiva ‒ 
ao mesmo tempo jurídica, moral e racional ‒, não reconhecendo qualquer outra, 
de nenhum tipo, fora da que é estabelecida por ele próprio22. 

 

“A identificação entre Direito e Lei pertence, aliás, ao repertório 
ideológico do Estado, pois na posição privilegiada ele desejaria 
convencer-nos de que cessaram as contradições, que o poder atende ao 
povo em geral e tudo o que vem dali é imaculadamente jurídico, não 
havendo Direito a procurar além ou acima das leis”23. 

 

Muitos são os argumentos utilizados para justificar esse fenômeno, notadamente 
o fato de a sociedade ter se tornado mais complexa e a norma jurídica estatal 
ser fixa e certa, em contraste com os preceitos não escritos, os quais seriam 
voláteis e tendentes a serem manipulados pela vontade arbitrária das partes, 
representando um perigo à segurança das relações sociais. Cada uma dessas 
arguições encontra réplica que merece consideração. 

 

 

 
20 CAETANO, Marcello. Manual de ciência política e direito constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 1996, 
p. 302-303. 
21 Veremos adiante que a situação atual é um tanto complexa: tomo quanto refrigerante quero, porque 
atuo no meu campo de liberdade e sem gerar dano a terceiro? Humm... você usa saúde pública? Então se 
você exagerar nos refrigerantes, gerará sim dano (despesa) a terceiro... já que o custeio da sua saúde é 
coletivizado. 
22 PALLIERI, Giorgio Balladore. A doutrina do Estado. v. 1 [tradução Fernando de Miranda]. Coimbra: 
Coimbra, 1969, p. 20-21. 
23 LYRA FILHO, Roberto. O que é direito? São Paulo: Brasiliense, 2007, p. 32. 
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A ILUSÃO DA SEGURANÇA E DA JUSTIÇA 
 

A primeira coisa que tem de ser dita é que a complexidade que alcançou a vida 
moderna, em boa medida, é culpa do próprio ordenamento jurídico: se para 
cada problema e para cada nova ideia uma lei é criada, a vida em sociedade 
acaba, inegavelmente, ficando muito mais complicada do que o necessário. 

O segundo ponto é que a segurança com a qual se pretende embalsamar a lei 
está longe de ser um consenso. Fazendo uso, novamente, do pensamento de 
Pallieri: a defesa da lei em face do alardeado subjetivismo individual é nada mais 
que uma opinião falsa, tendenciosa e artificialmente formulada24. Seus 
argumentos são sedutores. 

 

Só a lei escrita é objetiva e certa: nada disso! Há convicções morais 
generalizadas e comuns ideais de justiça que são patrimônio de inúmeros 
indivíduos e que, por vezes, possuem eficácia que excede à das próprias leis 
(exemplo: não é porque o Código Civil determina a monogamia que a fidelidade 
é exigida entre a maioria dos casais no Brasil, nem o fato de o adultério deixar de 
ser crime liberou tais amarras). 

 

A lei exprime certeza: apesar do fascínio que a afirmação tem entre os 
juristas, nada há de mais ilusório! Mesmo em condições favoráveis, nenhum 
advogado está em condições de dizer, com toda a segurança, se determinada 
ação será ou não procedente perante o Judiciário.  

 

A lei impõe comportamento comum a todos: onde?! Cada cidadão confia 
muito mais em uma pessoa de quem conheça a sólida e firme reputação de 
moralidade (tem muito maior certeza sobre o que será o futuro das suas relações 
de negócios ou de amizade) do que em uma pessoa em relação à qual apenas 
saiba poder contar com o respeito pelas leis. 

 

Francesco Carnelutti, um dos processualistas italianos com maior influência no 
Direito brasileiro, lembra ainda que nem todo conflito de interesses se encontra 
regulado na lei; ao contrário, em um número mais ou menos importante de casos, 
confere-se ao juiz o poder de resolvê-los de forma autônoma, concreta25. A 

 

 
24 PALLIERI. Idem, p. 136-138. 
25 CARNELUTTI, Francesco. Sistema del diritto processuale civile. Pádua, 1936, p. 353. 
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própria lei, em algumas oportunidades, caminha nesse sentido: o artigo 8º do 
Novo Código de Processo Civil estabelece que ao aplicar o ordenamento jurídico 
(a lei NÃO é a única fonte de direito), o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum.  

O que fazer, então? Desconsiderar a lei? De modo algum. A lei é um instrumento 
importane para a estabilização e segurança das relações sociais. Façamos o 
seguinte: primeiro, ter cautela e uma dose de ceticismo! A lei não está fora do 
campo da análise crítica. A prescrição legal NÃO cria direito (nem mesmo a 
constitucional). Uma discussão sobre justiça não pode acabar em: está na lei (ou 
na constituição) e ponto final! Segundo, estudar HUMANÍSTICA, onde, 
justamente, estão os substratos, as ferramentas zetéticas para mexer nos 

parafusos da dogmática  

 

3 HERMENÊUTICA 
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3.1 HISTÓRIA 
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3.2 ESPÉCIES DE INTERPRETAÇÃO 
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3.2.1 QUANTO AO AGENTE 

 

(Ano: 2013 Banca: CESPE Órgão: DPE-TO Prova: Defensor Público) Assinale a opção 
correta com relação à interpretação do direito. 

  a) A interpretação autêntica é a que se realiza pelo próprio legislador. 

  b) Consoante o sistema da livre pesquisa, o direito só pode ser interpretado com base na 

lei. 

  c) A escola de interpretação da teoria pura do direito foi criada por Carlos Cossio do direito 
subjetivo. 

  d) A hermenêutica e a interpretação, conceitos sinônimos, consistem em revelar o sentido 
da norma jurídica. 
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  e) Segundo a doutrina, toda norma jurídica se ampara em um texto legal que lhe é 
correspondente. 

Comentários 

ALTERNATIVA B = justamente o contrário: o sistema da livre pesquisa dá ampla margem 
de liberdade ao juiz, que pode até mesmo contrariar a lei na hora de decidir. Seu maior 
representante, François Gény, defende que a lei positiva muitas vezes não contém a 
solução para o caso concreto, sendo necessário fazer uso de fontes suplementares do 
direito, quais sejam: o costume, a autoridade e a tradição desenvolvidas pela jurisprudência 
e pela doutrina.  

ALTERNATIVA C = que nada! Carlos Cossio é responsável pela teoria egológica do direito 
subjetivo. E falou em teoria pura do direito falou em Hans Kelsen. 

ALTERNATIVA D = tecnicamente, não. A hermenêutica atua no plano teórico, formulando 
conceitos, ao passo que a interpretação atua no plano fático (solução de casos concretos). A 
interpretação determina o sentido das normas aplicando as técnicas fixadas pela 
hermenêutica. 

ALTERNATIVA E = atualmente o conceito amplo de norma jurídica abarca até mesmo 
decisões judiciais (norma para o caso concreto). De toda forma, é um tanto açodado 
assentar que toda norma se ampara em texto legal quando hoje a teoria das fontes jurídicas 
se abre para as fontes sociais. 

ALTERNATIVA A = resposta simples e rasteira! Quanto ao agente responsável, a 
interpretação pode ser autêntica, isto é, aquela promovida pelo próprio legislador.  

A assertiva correta é a A. 
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3.2.2 QUANTO À NATUREZA OU ELEMENTOS 
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(2015/FCC/TJAL/Juiz) Os termos que obtiveram na linguagem jurídica um significado 
específico, como, por exemplo, contrato, crédito, impugnabilidade, nulidade de um negócio 
jurídico, herança, legado, são usados nas leis, na maioria das vezes, com este significado 

especial. Deste modo, eliminam-se inúmeras variantes de significado do uso linguístico geral 
e o círculo dos possíveis significados, adentro do qual se há- se proceder à seleção com base 
noutros critérios, estreita-se em grande medida. Com o esclarecimento do uso linguístico 
jurídico preciso, a interpretação pode, em certas ocasiões, chegar ao seu termo, a saber, 
quando nada indicie no sentido de que a lei se desviou, precisamente nesta passagem, 
daquele uso. (LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. Tradução de José Lamego. 
Fundação Calouste Gulbenkian 2. ed. Lisboa, 1989. p. 386) 

Esse texto corresponde  

 a) à interpretação lógica da lei.  

 b) aos usos e costumes como fonte interpretativa do direito.  

 c) à interpretação literal da lei.  

 d) à analogia.  

 e) à interpretação sistemática da lei. 

Comentários 

Prevalência da técnica. É o que acabamos de falar. Assim fica fácil fazer prova, não é?! A 
alternativa correta é a C. 
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(Ano: 2013 Banca: CESPE Órgão: DPE-TO Prova: Defensor Público) De acordo com o 
método de interpretação jurídica desenvolvido por Recaséns Siches, o processo de 

investigação dos fatos, na ordem jurídica vigente, assegura maior satisfação e legitimidade 
na solução e na interpretação jurídica. Segundo a jurisprudência, a melhor interpretação do 
direito não se subordina servilmente ao texto legal nem se vale de raciocínios artificiais para 
enquadrar friamente os fatos em conceitos prefixados, mas se direciona para a solução 
justa. Essas definições correspondem ao método de interpretação jurídica denominado 

  a) lógico-dedutivo. 

  b) hipotético-condicional. 

  c) lógica do razoável. 

  d) modo final de aplicação. 

  e) conflito normativo. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o método lógico-dedutivo parte do universal para o particular 
(silogismo). Siches busca superar essa metodologia clássica. 

ALTERNATIVA B = o silogismo hipotético condicional é a falácia da negação do antecedente 
(modus tollens) e comete-se quando se nega o antecedente no lugar de se negar o 
consequente. Exemplo: Se Deus existe, a vida faz sentido. Ora, Deus não existe. Logo, a 
vida não faz sentido. 

ALTERNATIVA D = sabe lá Deus o que isso tem a ver com Siches. 

ALTERNATIVA E = nada a ver! O conflito normativo (antinomia) se resolve pela cronologia, 
especialidade ou hierarquia. Em caso de conflito real de princípios poderá haver ponderação 
e no conflito real de regras interpretação ab-rogante. 

ALTERNATIVA C = a lógica do razoável é uma forma de interpretação que procura evitar a 

quebra dos valores defendidos pelo Direito. Busca-se o justo e o razoável levando em 
consideração as características sociais, econômicas e legais do problema posto em 
discussão. Assim, poderá evitar eventuais resultados injustos do texto legal. 

A assertiva correta é a C. 
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(Ano: 2017 Banca: CESPE Órgão: PGE-SE Prova: Procurador do Estado) A adaptação 
de lei, por um intérprete, às exigências atuais e concretas da sociedade configura 
interpretação 

  a) histórica. 

  b) sistemática. 

  c) sociológica. 

  d) analógica. 

  e) autêntica 

Comentários 

Falou interpretação da lei com base nas condicionantes sociais atuais falou em interpretação 
sociológica! Se não estivesse a tétnica sociológica entre as alternativas, o modelo poderia 
ser o histórico (evolutivo). Como a sociológica estava entre as respostas possíveis, deve ser 
preferida (doutrina que a considera como técnica autônoma).  

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TRF 1ª Região (Juiz Federal) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

61 

Está CORRETA a assertiva C. 
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(Ano: 2015 Banca: CESPE Órgão: TRF - 5ª REGIÃO Prova: Juiz Federal Substituto) 
Se, ao interpretar a lei, o magistrado concluir que a impenhorabilidade do bem de família 
deve resguardar o sentido amplo da entidade familiar, abrangendo, além dos imóveis do 
casal, também os imóveis pertencentes a pessoas solteiras, separadas e viúvas, ainda que 

estas não estejam citadas expressamente no texto legal, essa interpretação, no que se 
refere aos meios de interpretação, será classificada como 

  a) sistemática. 

  b) histórica. 

  c) jurisprudencial. 

  d) teleológica. 

  e) lógica. 

Comentários 

O magistrado buscou o telos (a finalidade) da norma para verificar qual é a proteção que se 
buscou com edição da regra. Na espécie, ao que refere a doutrina, é a constituição de um 
patrimônio mínimo do cidadão (famigerada dignidade da pessoa humana). Logo, a 
interpretação ao caso é a teleológica. 

A assertiva correta é a D. 
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(2015 OAB XVII) Hans Kelsen, ao abordar o tema da interpretação jurídica no seu livro 
Teoria Pura do Direito, fala em ato de vontade e ato de conhecimento. Em relação à 
aplicação do Direito por um órgão jurídico, assinale a afirmativa correta da interpretação. 

a) Prevalece como ato de conhecimento, pois o Direito é atividade científica e, assim, capaz 
de prover precisão técnica no âmbito de sua aplicação por agentes competentes. 

b) Predomina como puro ato de conhecimento, em que o agente escolhe, conforme seu 
arbítrio, qualquer norma que entenda como válida e capaz de regular o caso concreto. 

c) A interpretação cognoscitiva combina-se a um ato de vontade em que o órgão aplicador 

efetua uma escolha entre as possibilidades reveladas por meio da mesma interpretação 
cognoscitiva. 

d) A interpretação gramatical prevalece como sendo a única capaz de revelar o 
conhecimento apropriado da mens legis. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = mesmo a técnica mais apurada não é capaz de revelar uma resposta 

totalmente precisa. 

ALTERNATIVA B = puro ato de conhecimento? Claro que não! Aí seria arbítrio, 
discricionariedade... e não é assim. A norma e o ordenamento delimitam as possibilidades. 

ALTERNATIVA D = negativo! Kelsen compreende a importância de se ajustar o Direito ao 
caso concreto e para isso reconhece outros métodos de interpretação, como o sistemático 

(interpretação conforme o ordenamento como um todo). 

ALTERNATIVA C = é certo que a aplicação do direito é um ato racional, mas não deixa de 
ter uma pitada de vontade do julgador (entre as soluções/interpretações possíveis 
permitidas pela norma). A norma é um quadrante de possibilidades de interpretação para a 
resolução de um mesmo conflito. 

Logo, a assertiva C está correta.  
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3.2.3 QUANTO AO RESULTADO 
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4 JUSTIÇA 
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ESPÉCIES DE JUSTIÇA 
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5 ANTIGUIDADE 
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5.1 PRÉ-SOCRÁTICOS  

5.2 SOFISTAS 
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78 5.3 SÓCRATES 

 

 
33 Ilustração genial de Caetano Cury, extraída de http://www.teoeominimundo.com.br. Não deixe de visitar o site, 
conferir os outros desenhos e certificar o que é talento... 
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34 Impagável o quadro da turma do Porta dos Fundos, “Filosofia nos dias de hoje”, em que aprendemos como seria 
gestada a sentença “só que sei que nada sei” em nosso mundo: https://www.youtube.com/watch?v=oAMMN1qN7Jg. 
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5.4 PLATÃO 

Deus 
pode 

TUDO?

Sim!

Então Deus 
pode criar uma 
pedra que nem 

ele mesmo 
pode levantar?

Sim...
Então ele 
NÃO pode 

tudo! 
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(2019 OAB XXIX) “Mas a justiça não é a perfeição dos homens?” Platão, A República. 

O conceito de justiça é o mais importante da Filosofia do Direito. Há uma antiga concepção 
segundo a qual justiça é dar a cada um o que lhe é devido. No entanto, Platão, em seu livro 
A República, faz uma crítica a tal concepção. 

Assinale a opção que, conforme o livro citado, melhor explica a razão pela qual Platão realiza 
essa crítica. 

a) Platão defende que que justiça é apenas uma maneira de proteger o que é mais 
conveniente para o mais forte. 

b) A justiça não deve ser considerada algo que seja entendido como virtude e sabedoria, 
mas uma decorrência da obediência à lei. 

c) Essa ideia implicaria fazer bem ao amigo e mal ao inimigo, mas fazer o mal não produz 

perfeição, e a justiça é uma virtude que produz a perfeição humana. 

d) Esse é um conceito decorrente exclusivamente da ideia de troca entre particulares, e, 
para Platão, o conceito de justiça diz respeito à convivência na cidade. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = então justiça se confunde com força e privilégio? Claro que não! 

ALTERNATIVA B = justiça é virtude, o que se extrai da frase colacionada antes do 
enunciado. Platão renega da ideia de que ser justo é cumprir a lei. 

ALTERNATIVA C = Parece que a banca confundiu o que Sócrates defende com o que Platão 
defende. Sócrates tem um debate com Polemarco (transcrito no livro) e renega a ideia de 
que fazer o mal possa levar a qualquer virtude. Só que cabe lembrar que Platão defendia 
(em parte) a vendeta (pena de morte e banimento, por exemplo). 

ALTERNATIVA D = embora esta ideia não esteja expressa no livro, representa bem a ideia 
platônica. A justiça é sempre algo da polis (cidade).  

A alternativa considerada correta foi a C.  
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5.5 ARISTÓTELES 
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(2013 OAB XI) Considere a seguinte afirmação de Aristóteles: “Temos pois definido o justo 
e o injusto. Após distingui-los assim um do outro, é evidente que a ação justa é 
intermediária entre o agir injustamente e o ser vítima da injustiça; pois um deles é ter 
demais e o outro é ter demasiado pouco.” (Aristóteles. Ética a Nicômaco. Coleção Os 
Pensadores. São Paulo: Abril Cultural, 1973, p. 329.) De efeito, é correto concluir que para 
Aristóteles a Justiça deve sempre ser entendida como: 

a) produto da legalidade, pois o homem probo é o homem justo. 

b) espécie de meio-termo. 

c) relação de igualdade aritmética. 

d) ação natural imutável. 

Comentários 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TRF 1ª Região (Juiz Federal) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

87 

ALTERNATIVA A = a legalidade-moralidade se refere à justiça universal. Aqui estamos 
falando em justiça corretiva (particular comutativa). 

ALTERNATIVA C = a igualdade com ponderação não chega a ser matemática.  

ALTERNATIVA D = Aristóteles não se liga nessa de imutabilidade natural. Ele e muito mais 
pragmático. 

ALTERNATIVA B = imagine um soldado em uma guerra. Ele pode se deixar levar pela 
covardia (fugir da batalha) ou pela imprudência (tentar lutar sozinho). Esses são os 
extremos. Ou ele pode se deixar guiar pela coragem, pela justa medida, indo lutar com 
bravura junto a seu pelotão. O comportamento justo é o meio-termo. 

A assertiva está B correta.  
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(2016 OAB XX) A partir da leitura de Aristóteles (Ética a Nicômaco), assinale a alternativa 
que corresponde à classificação de justiça constante do texto: “... uma espécie é a que se 

manifesta nas distribuições de honras, de dinheiro ou das outras coisas que são divididas 
entre aqueles que têm parte na constituição (pois aí é possível receber um quinhão igual ou 
desigual ao de um outro)...” 

a) Justiça Natural. 

b) Justiça Comutativa. 

c) Justiça Corretiva. 

d) Justiça Distributiva. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = novamente tentando misturar questões de justiça natural com 
Aristóteles. Fuja loko! 

ALTERNATIVA B e C = a justiça comutativa é a do meio termo (reparadora ou corretiva). 

ALTERNATIVA D = o excerto trata justamente da aplicação da igualdade em sentido 
material, com a distribuição de bens pela sociedade. Temos, sem dúvida, justiça distributiva.  

A assertiva está D correta.  
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5.6 EPICURISTAS 
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5.7 ESTOICISTAS 
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5.8 ULPIANO  

 

 
35 Charge de Rosali extraída de http://www.filosofia.com.br. Quanto à frase em latim: “a prática leva à perfeição”. 
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6 IDADE MÉDIA 

6.1 SANTOS AGOSTINHO 
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6.2 SÃO TOMÁS DE AQUINO 
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Deus

Lei ETERNA Razão

Lei 
NATURAL

Adequação

Lei 
HUMANA JUSTIÇA
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(2016 OAB XX) Na sua mais importante obra, a Summa Theologica, Santo Tomás de 
Aquino trata os conceitos de justiça comutativa e de justiça distributiva de uma tal maneira, 
que eles passariam a ser largamente utilizados na Filosofia do Direito. Assinale a opção que 
apresenta esses conceitos, conforme expostos na obra citada. 

a) A Justiça Comutativa regula as relações mútuas entre pessoas privadas e a Justiça 
Distributiva regula a distribuição proporcional dos bens comuns. 

b) A Justiça Distributiva destina-se a minorar os sofrimentos das pessoas e a Justiça 
Comutativa regula os contratos de permuta de mercadorias. 

c) a Justiça Comutativa trata da redução ou diminuição das penas (sanção penal) e a Justiça 

Distributiva da distribuição justa de taxas e impostos. 

d) A Justiça Comutativa regula a relação entre súditos e governante e a Justiça Distributiva 
trata das relações entre diferentes povos, também chamadas de direito das gentes.  

Comentários 
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Aquino incorporou os conceitos de Justiça Distributiva e Justiça Comutativa de Aristóteles. A 
Justiça Distributiva decorre da divisão política de bens em uma comunidade (igualdade). Já a 
Justiça Comutativa envolve as relações entre os indivíduos, especialmente quando há abuso, 
agindo de maneira corretiva ou reparadora. 

A assertiva A está correta.  

7 MODERNIDADE 
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7.1 MAQUIAVEL 
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7.2 DAVID HUME 
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7.3 IMMANUEL KANT 
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(2013 OAB XI) Boa parte da doutrina jusfilosófica contemporânea associa a ideia de Direito 
ao conceito de razão prática ou sabedoria prática. Assinale a alternativa que apresenta o 

conceito correto de razão prática. 

a) Uma forma de conhecimento científico (episteme) capaz de distinguir entre o verdadeiro e 
o falso. 

b) Uma técnica (techne) capaz de produzir resultados universalmente corretos e desejados. 

c) A manifestação de uma opinião (doxa) qualificada ou ponto de vista específico de um 

agente diante de um tema específico. 

d) A capacidade de bem deliberar (phronesis) a respeito de bens ou questões humanas. 

Comentários 

Segundo o pensamento kantiano divisamos duas espécies de razão: (a) a razão pura 
envolve o conhecimento dos fenômenos e as condições para o seu entendimento; (b) a 

razão prática se preocupa com os valores para a ação e para o julgamento das ações 
humanas (justo e injusto, bem e mal, certo e errado). 

Logo, a assertiva D está correta.  
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36 NADER, Paulo. Filosofia do Direito. 26. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 27. 
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37 A Revolução Copernicana (de Copérnico) diz respeito à alteração da compreensão de que a Terra era o centro do 
universo (sistema teocêntrico) para afirmar que o sol era o seu centro (sistema heliocêntrico). No caso de Kant, a 
produção do conhecimento desloca-se do objeto para (também) o observador. 
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(2010/CESPE/DPU/Defensor Público) Considerando as concepções teóricas do 
empirismo e do racionalismo, julgue o item a seguir: 

Segundo o racionalismo, todo e qualquer conhecimento é embasado na experiência e só é 
válido quando verificado por fatos metodicamente observados. 

Comentários 

O racionalismo defende que o conhecimento é obtido por meio da razão – pela qual se 
desenvolve a compreensão do mundo. O item descreve, em verdade, o que prega o 

empirismo, corrente pela qual o conhecimento é apreendido pela experiência e deverá ser 
verificado a partir de um método (como a metodologia científica: uma hipótese é testada 
empiricamente – solte uma maçã. Caiu ao solo? Boa! Gravidade comprovada). 

O item está ERRADO.  
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38 “Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua 
vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável 
exigir-se” (artigo 25 do Código Penal).  
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39 O conceito de Direito kantiano não se pauta no conjunto de normas, mas na investigação racional, o que irrita os 
irracionalistas (refutam que o direito provenha da razão), para os quais o Direito é advindo, isso sim, das relações de 
poder, das vontades, das paixões e interesses humanos – “bastam três palavras do legislador para que todas as 
bibliotecas pandectistas percam seu valor, tornem-se borrões de tinta” (Von Kirchmann). 
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8 CONTEMPORANEIDADE 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TRF 1ª Região (Juiz Federal) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

116 

8.1 JEREMY BENTHAM 

 

 
40 NARLOCH, Leandro. Guia politicamente incorreto da história do mundo. São Paulo: Leya, 2013, p. 92-93. 
41 GEOFFREY, Blainey. Uma breve história do mundo. São Paulo: Fundamento Educacional, 2009, p. 222. 
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(2015/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o próximo item. 
O utilitarismo é uma espécie de ética normativa segundo a qual se considera correta uma 
ação se ela colaborar para promover a felicidade, de modo que um indivíduo egoísta, por 
exemplo, pode ser valorizado, com base nessa proposta. 

Comentário 

A questão exige o conhecimento mais refinado das características da corrente filosófica. De 
fato, o utilitarismo é uma ética normativa que direciona as ações à promoção da felicidade 
geral (fuga da dor e busca do prazer). Todavia, o utilitarismo não dá ênfase ao indivíduo, 

mas sim o bem-estar da coletividade. 

O item está ERRADO.  

Fuga da 
DOR Busca do 

PRAZER
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(2014 OAB XIV) O filósofo inglês Jeremy Bentham, em seu livro “Uma introdução aos 
princípios da moral e da legislação”, defendeu o princípio da utilidade como fundamento para 
a Moral e para o Direito. Para esse autor, o princípio da utilidade é aquele que:  

A) estabelece que a moral e a lei devem ser obedecidas porque são úteis à coexistência 
humana na vida em sociedade. 

B) aprova ou desaprova qualquer ação, segundo a tendência que tem a aumentar ou 
diminuir a felicidade das pessoas cujos interesses estão em jogo. 

C) demonstra que o direito natural é superior ao direito positivo, pois, ao longo do tempo, 
revelou-se mais útil à tarefa de regular a convivência humana. 

D) afirma que a liberdade humana é o bem maior a ser protegido tanto pela moral quanto 

Demais, não?! 
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pelo direito, pois são a liberdade de pensamento e a ação que permitem às pessoas 
tornarem algo útil. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o pensamento utilitarista questiona as consequências práticas da 
legislação: a obediência a lei é devida se aumenta a felicidade e o bem-estar social. 

ALTERNATIVA C = Bentham defendia a codificação como modelo de se afastar dos 
costumes que não levavam ao bem-estar da coletividade. Seu trabalho é baseado em 
consequências práticas, não em uma fundamentação abstrata. 

ALTERNATIVA D = a liberdade é tema central para o pensamento kantiano e voltará a ser 
foco de correntes posteriores ao utilitarismo, como o liberatismo-igualitário de Rawls e o 
libertarismo. Bentham, contudo, estava mais preocupado com a felicidade geral, ainda que 
isso pudesse restringir a liberdade de alguns. 

ALTERNATIVA B = exato! Transcrição das palavras de Bentham: deve-se ponderar as 
consequências das ações levando em consideração a diminuição do sofrimento e o aumento 
do bem-estar. 

A assertiva B está correta.  

8.2 JOHN STUART MILL 
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(2013 OAB XII) O utilitarismo é uma filosofia moderna que conquistou muitos adeptos nos 
séculos XIX e XX, inclusive no pensamento jurídico. As principais características do 
utilitarismo são: 

A) convencionalismo, consequencialismo e antifundacionalismo. 

B) consequencialismo, transcendentalismo e fundacionalismo. 

C) convencionalismo, materialismo e fatalismo. 

D) mecanicismo, fatalismo e antifundacionalismo. 

Comentários 

Como acabamos de ver, as características do utilitarismo são o antifundacionismo 
(distanciamento das teorias abstratas da justiça); o consequencialismo (remete aos 
critérios de dor e de prazer para prever quais seriam as melhores consequências de uma 
decisão); o convencionalismo (apego às convenções sociais e políticas) e o 
agregativismo (a maximização do bem-estar deve considerar o conjunto da sociedade, e 
não os indivíduos isoladamente) 

ALTERNATIVA B = transcendentalismo? Nada a ver! Fundacionalismo? Ao contrário... 

ALTERNATIVA C = o materialismo é a característica pela qual o pensamento filosófico 
passa a se basear na práxis e não da construção de ideias desconectada do mundo. Embora 
essa ideia não seja tão distante do utilitarismo aqui falamos em convencionalismo (com ideia 
semelhante). Deixamos o materialismo para Marx (veremos adiante). 

ALTERNATIVA D = mecanismo é aquela série do Netflix. Fatalismo é a doutrina segundo 
a qual os acontecimentos são fixados com antecedência pelo destino (pré-socráticos). 

ALTERNATIVA A = isso!!! 

A assertiva A está correta. 
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42 Cena antológica do filme (escolha entre as pílulas da verdade e do conforto): https://goo.gl/Z8DiBK. 
43 Agora a cena “bife algoritmo” – a traição de Cypher: https://goo.gl/VpZSgp.  
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8.3 KARL MARX 

 

 
44 Em 1850, o salário médio do trabalhador inglês comprava 150% mais do que em 1780, o que não só é impressionante 
por conta própria como intrigante, considerando que a população passou de 4 milhões (no século XVI) para 15 milhões 
(no final do século XIX), uma explosão demográfica nunca antes vista e que deveria ter generalizado a fome e a morte 
(não fossem os novos mecanismos apresentados pela revolução industrial e pelo capitalismo). Com a produção em 
massa e o barateamento, pessoas comuns do povo passaram a ter acesso a mercadorias reservadas à nobreza nos 
séculos anteriores (açúcar, chá, café, relógio, porcelana, vidro, cortinas, toalhas, roupas coloridas...). 

POUCOS 
dominam 

os meio de  
produção

a MAIORIA é 
obrigada a 
vender sua 

força de 
trabalho

o CAPITALISMO é 
um sistema de 

exploração
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8.4 JOHN RAWLS 
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45 Há quem diga que Rawls busca aliar o contratualismo de Locke com o liberalismo de Kant. Contudo, Kant afirmava 
categoricamente que “toda equidade forçada é nada mais do que a restrição da liberdade alheia”. 
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JUSTIÇA

Concepção 
GERAL

Concepção 
ESPECIAL

Princípio da 
LIBERDADE

Princípio da 
DIFERENÇA

Em BENEFÍCIO 
de todos

ACESSÍVEL a 
todos
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(2015/CESPE/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o 
próximo item. 

Segundo Rawls, idealizador do liberalismo-igualitário — proposta que relaciona os conceitos 
de justiça e de equidade —, cada pessoa deve ter um direito igual ao sistema total mais 
extenso de liberdades básicas compatíveis com um sistema de liberdade similar para todos, 
o que ele considera o primeiro princípio da justiça. 

Comentários 

Aí fica fácil, né?! A concepção especial de justiça de Rawls pauta-se princípios: (1) cada 
pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente sistema total de liberdades básicas 
iguais que seja compatível com um sistema semelhante de liberdade para todos (princípio da 
liberdade); (2) as desigualdades econômicas e sociais devem ser ordenadas de tal modo 
que, ao mesmo tempo, tragam o maior benefício possível para os menos favorecidos e 
sejam vinculadas a cargos e posições abertos a todos em condições de igualdade equitativa 

de oportunidades (princípio da diferença).  

Logo, o item está CORRETO.  
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46 A visão de Rawls se aproxima, neste ponto, da de Montesquieu: os homens a bardo do barco e do estado de natureza 
sentiriam, antes de qualquer outra coisa, MEDO (de se dar mal). 
47 Adaptação de Kurt Vonnegut extraída de “Justice: what’s the right thing to do?” (SANDEL, Michael. New York: 
Penguin, 2010, p. 155-156). 
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48 Doutrinas abrangentes são aquelas que englobam os vários níveis da existência humana e, portanto, julgam-se 
aplicáveis a todos os aspectos da vida social. 
49 As doutrinas abrangentes são razoáveis quando não rejeitam os elementos essenciais de uma sociedade democrática 
constitucional, o que exclui, por exemplo, visões políticas autocráticas e ditatoriais. 
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9 QUESTÕES 

 

 

 

 

 
50 Se quiser saber mais sobre “ATIVISMO Judicial: JUDICIALIZAÇÃO da Política ou POLITIZAÇÃO da Justiça”, confira no 
meu Canal: https://www.youtube.com/watch?v=idTJqDdrrz8&t=273s 
51 Essa ideia parece absurda demais para você? Zlata Lilina, educadora soviética da década de 1920 propôs 
textualmente tirar todas as crianças dos seus pais e interná-las em escolas públicas, evitando que fossem amadas por 
seus pais. O amor, entendia ela, evitasse o aparecimento do homem comunista – a criança era mimada, cercada de 
cuidados individuais e encorajada a se ver como centro do universo.  
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9.1 QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 
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9.2 GABARITO 

 

 

Q1. B 

Q2. B 

Q3. D 

Q4. CERTO 

Q5. E 

Q6. A 

Q7. B 

Q8. CERTO 

Q9. CERTO 

Q10. C 
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9.3 QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 
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10 RESUMO 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 
52 Já citei ela alhures. Se não conferiu, não perca: https://goo.gl/Z8DiBK.  
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